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GoNTRATO No 2022.08.0 2-0025

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouko PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA.

0 MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Ít4etropolitana, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49; Centro, Cajazeiras - PB, Contato:
(11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711,498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUtÂ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licítação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) Ce Despesas
do(a) Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendirnento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no
quadro abaixo:

Lote : LOTE 04. Materlals de Expediente
Item EspeclÍicação Unld; Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, cx 5 ACC 2,00 10,00

JOSE

lvl,ARCONDl

FERNANDE:

25'1114980t

,ii* : !í".i {!.1!'. i i.i3i;tq-i t r:,**ii*rt*-(*, qlrir, í}i

Lgte : LOTE 0Í - Materials de Expediento
Item Esoeclficacâo Unld. Qtde. I{arca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CAIXA AROUIVO MORTO, MATERIAI.

PúSTICO, COR AzUt., DIMEI.ISÔES
uÍrutues gsox13ox245MM, t AcorE coM s
UNIDADES.

PCT 2.5 POLYCART 20,30 507,50

0002 PASTA AROUIVO, TIPO AZ, LOMBO
EÍ}TIIEITo, cA.íTTÃo PRENSADo, coM
REVESTIMENTO PVC, COR PRETA, 2
PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
AIÁVANCA, DOIS FUROS, PARA ARQU]VAR
DOCUMENTOS EM GERAL, DIMENSÓES
uÍtt I trlRs 3sox2avssM M.

UND 't5 POLYCART 9,50 't42,50

650.00

Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
«)01 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 22,9X32,4CM, 8OG,
CAIXA COM 2OO UNIDADES.

CX 1 SCRITY 35,90 35,90

35,90
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ffiffiY^&ffi# m# {:trÉuffi&
pffiffi fl ffi ãT"{3ffi,,e &$ &.#ru§ffiã$3#, *_ ffi ffi #ffiÃã

#ffi FJ : S7.#74,.ffi ffi ffi dffi ffiffi ã -âdS

\-/

\-/

NIQUEIâDO, TAMANHO 1IO,
METAI, FORMATO PARALELO, CAIXA
í00

CúUSUuA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUTLíBRp EcoNÔMTo.nNANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.170,85 (um mil cento e setenta reais e oitenta e cinco
centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. JosE MARcoNDEs fi?H:ffilt3ijl?tl
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CLIPE. TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUEIáDO, TAMANHO 2IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES

0002

cx 5 ACC 2,20 1í,00

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFI(
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORM
PA&\LELO, CAIXA COM 100 UN|DADES.

0003
cx 5 ACC 2,55 12,75

NIQUET.ADO, TAMANHO 4/0,
TRAT

cArxAcoM
cx 5 ACC 2,10 10,50

TRA

CAIXA COM 50
NIQUEIADO, TAMANHO ô/0, CX 5 ACC 2,98 í4,90

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 8IO, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

0006
cx 2 ACC 2,57 5,14

GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO FOLHAS,
TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23110 E
23l/13, CO[,I AJUSTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.

0007

UND 1 MASTERPRINT 45,87 45,87

GRAMPEADOR, TRATAMENTC
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, OE MESA.
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHC
GRAMPO 2616, CAPACTDADE DE CARGA DE
ú'ti,r pExre DE t50 GRAMpos.

0008

UND 1 BRW 37,80 37,80

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 23113, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM í.OOO
UNlDADES.

0009

cx 2 BRW 5,45 10,90

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAIT,IPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.000
UNIDADES.

0010

cx 2 BRW 14,95 29,90

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2416. USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

001 1

cx 1 BACCHI 10,55 í0,55

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

0012

cx BRW 4,03 20,15

GRAMPO TRILHO PúST|CO (ROMEU E
JULIETA), CATXA COM 50 UN|DADES, COM
CAPACIDADE DE ARÍI,IAZENAR ATÉ 3OO
FOLHAS (REF. SULFITE 75G/Í\,r).

00í3

cx 5 POLYCART 'I 1,00 55,00

GRAMPO TRTLHO PúSTICO (ROMEU E
JULIETA), CAIXA COM 50 UN|DADES, COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATÉ 600
FOLHAS (REF. SULFITE 75G/M').

0014

I

cx 2 DELLO 9,75 19,50

PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CAT]O DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
lOO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MED|NDo (11sx24»{26o) MM, RÉGUA DE
ESQUADRO NA COR CINZA.

0015

UND 1 CAVIA 180,55 180,55

PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 32
MM. CAIXA COM í2 UNIDADES.

0016 cx 1 ACC 10,44 10,44
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conkatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutênção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalanláveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçáo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSuT.I QUARTA - DO PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4,1 - O presente Conkato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúüsuú eurNTA - DA ENTREGA Dos pRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,
5.3 - A Contratada ficará obrigada a kocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaSo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armevenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamenle, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuu SEXTA - DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúuSuu SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor compelente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

JOSE MARCONDES
FERNANDES:l 257 r r cgao'fffif"o.IH,.rro.
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulÁ orrAvA - DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Gontratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

cúusuu NoNA - DAS oBRrcAçoES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimenlo e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

LA DÉclMA - DAS SANçOES
0.1 -A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

i?;illffii,l:?;ifii'i?iE#iisiifl :
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'10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉoMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das eondições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuaís e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉoMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a oconer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuuq DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenlada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022
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r Correia dos
Ordenado(a) de Despesas
Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE

JosEMARcoNDEs ffi';tTiS:J"'*"itarpqrosE
FERNANDES:1 257 1 1 49806 FERNANDÊS:12571 1€806

Dádos 2022.08.03 08:57:52 {3'00.

PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA
CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.08.0 2-0026

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que enke si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscríta no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB,
Contato: (1Í)8592-9913 e E-mail:financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883,167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMETRA - Do FUNDAIIENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.A6.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despcsas
do(a) Procuradoria Geral do Município

CúuSuun SEGUNDA - DO oBJETo
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Procuradoria Genal do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

"";itr?:',ry1âírv, 
j t 1;itr;l lü'Jfl n*f-rj,ií.1:, üi)r" *i

JOSE

MARCOND
FERNANDE

257114980

Assinôdo dêíofi
digitdl por JOSE

MÂNCONOES

FERNANDEsI?5
9806
Dados:2O22C8.(

Lote : LOTE 0Í - Materiais de Exoediente
llem Esoeclficacão Unld. Cllde. arca/Modelo Valor unitário Valor Total
000r CAIXA AROUIVO MORTO, MATERIAL

PúS]ICO, COR AZUL, DIMENSÕES
MINIMAS 3soxr3ox24slíM, pAcolE coM s
UNIDADES.

PCT í5 POLYCART 20,30 304,50

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM
ÊrÁsrlco, PAsrA AReutvo, I,IATERIAL
PAPELÃO, COM ABAS, 23OX34OMM, COM
eúsrtco,teÍ\rM, coRES vARIADAS (coR
INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COÍ\,lPRA).

UND í0 POLYCART 1,50 15,00

0003 PASTA AROUMO, POLIPROPILENO,
210X297MM, CORES CINZA, PRETO, AZUL,
AMARET.O, VERDE E VERMELHA (COR
INFORMADA JUNTO À oRDEM DE
COMPRA). COM CANALETA,

UND 20 POIBRAS '1,70 34,00

00&1 PASTA AROUIVO, MATERIAL PVC, TIPO
SANFONADA,2SOX3gOMM, INCOLOR,
eúsrco, '12 DrusóRtRs, vrsoR E
ETIQUETA.

UND 1 DAC 16,00 16,00

0005 PASTA AROUMO, MATERIAL PVC, TIPO
SANFONADA,2SOX39OMI4, INCOLOR,
ELASTrco, s1 orvrsóRns, vtsoR E

ETIOUETA.

I'ND 1 DAC 45,90 45,90

0006 PASTA AROUIVO, CARTAO PRENSADO cx 2 187,61 375,22POLYCART
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COM REVESTIMENTO PVC, TIPO
28OX35OX8O MM, COR PRETA,
LARGO, 2 PRENDEDORES
FECHO COM AI-AVANCA DOS

54,00

.rosE
MARCOND
FERNAl',lDt

12571149Í.

À$lMdo de Ích
digibl poÍJOSE
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Lotê :

Itêm Especlficação Unid. Qtde Marcaílliodelo Valor unltárlo Valor Total
000í CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIOUELADO, TAMANHO 1IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
1OO UNIDADES.

10 ACC 2,00 20,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIOUELADO, TAMANHC AO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
lOO UNIDADES. '

CX 10 ACC 2,20 22,00

Forrà
0É

FtNos, CAPA oe cnRrÃo pRENSADo,
PRETA, COM 4 FUROS E PREND
INTERNO DE PLÁSTrco,

A coM 50

APROXMADAS

UND 10 DAÇ 10,90 r09,00

226X335X1oMM.

PASTA
coM GRAMPo PúSTIco, DI UND .) POLYCART 1,30 3,90

@07

000ã-

oos MM, otuerusóes
24,sx33,4x4,0 cM. TAMANHo oFÍc
PúSTICO, TRANSPARENTE E
ESPESSA, MATERTAL nróxco,
cRl§TAL, (COR INFORMADA JUNTO

TRANSPARENTE

ORDEM

UND POLIBRAS 3,6015

Lote : LOTE 02. Materials de Expedlente
Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
000í PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,

GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA, CAIXÂ
COM 10 RESMAS.

cx 15 CLEAE 186, t 7 2.792,55

{bi.É (L*,- { 2.792.35

Lote : LOTE 03 - Matorlals de Expedlente
Item Esoeclficacão unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Tota!
0001 ENVELOPE, A4, A]úARELO/OURO, TIPO

SACO, DIMENSÓES 229X324MM, CAIXA
COM íOO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 23,01 23,04

0002 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE,
MÍNIMO gOG, TIPO SACO, MEDINDO
APROXMADAMENTE 162X229, CA]XA COM
íOO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 1S,00 19,00

0003 ENVELOPE BRANCO, MINIMO 75G, TIPO
coNVtTE, MEDTNDO 

^PROXTMADAMENTE
229X1 14MM, COM JANELA, CAIXA COM 1000
UNIDADES.

cx 1 SCRITY 48,53 48,53

0004 ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM
PAPEL SULFITE, MEDINDO
APROXMADAMENTE 31OX41OMM,
GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SEM
CEP. CAIXA COM 1OO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 67,60 67,60

0005 ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL KRAFT
NATURAL 8OG OU SUPERIOR, TAMANTIO
í85)(2laMi,, CAIXA COM íOO UNIDADES:

cx 1 SCRITY 17,75 17.75

0006 ENVELOPE, PARA CD/DVD, COM VISOR,'rA[.lANt]o MÍNIMO 12,5X12,5CM,
CAPACIDADE DE 1 MIDIA POR ENVELOPE,
PACOTE COM íOO UNIDADES, CORES
PRETO, BRANCO, AMARELO, AZUL, VERDE,
LARANJA E ROSA (COR INFORMADA JUNTO
A ORDEM f'A COMPRA).

PCT 1 SCRITY 14,40 14,40

@07 ENVELOPE F'ARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXMADATJENTE 22,9X32,4CM, BOG,

CAIYâ COtrl 200 I,,NIDADES.
c,\ 1 SCRITY 35,90 35,90

226,22

tê__
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@04 CLIPE, TRÂTAMENTO SUPERFICIAL
NIQUEIÁDO, TAMANHO 410, FORIiIATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx í0 ACC 2,10 21,00

0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 20
^cc

2,98 59,60

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUETADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PARAI-ELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 10 ACC 2,57 25,70

0007 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE IrÉ ze FoLHAS, TAMANI.Io
DO GRAMPO 2616, MEDIDA APROXIII,ADA
DA BASE 2OCM, CAPACIDADE DE CARGA
DE Ul'í PENTE DE 208 GRAIV|POS.

UND 1 BRW 17,30 17,30

0008 GRAMPEADOR, TRA1ÂMENTC
SUPERFICIAL PINTADO, METAL, DE MESA
CAPÁCIDADE 50 FoLHAs, TAMANHo
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE í50 GRAMPOS.

UND 1 BRW 37,80 37,80

0009 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, .TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, GAIXA COM 5.OO[
UNIDADES.

cx 5 BRW í4,95 74,75

'0010 M;\MPO ''' GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAT
GALVANIZADO, TAMANHO 2416. USO
GRAMPEAPOR DE MESA, CAIXA COM 5.0C0
UNIDADES.

cx 5 BACCHI 10,55 52,75

001 1 GRAMPO TRTLHO ENCADERNADOR, AÇO,
coMpRtMENTo 180. MM, PARA Apt.tcAÇÂo
E FIXAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES,

CX 1 BRW 7,93 7,93

0012 PERFURADOR DE PAPEL, BÁ.SE A CABO DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
íOO FOLHAS, COM 2 VAZADORÉS,
MEDINDO (í15)Q4OX26O) MM, REGUA DE
ESOUADRO NA COR CINZA.

UND 1 CAVIA 180,55 180,55

0013 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
I.,IÉOIO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAT- Í]ASE
EM EúSTtcO E ALAVANCA EM FERRO
FUNDIDO.

UND 1 MASTERPRINT 66,00 66,00

0014 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 15
túM. CAIXA COM 12 UNIDADES. CX ,| 4,40ACC 4,40

0015 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 32
MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. cx 1 10,M 10,14

0cí6 PRENT'EDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 51
[,IM. CAIXA COM 12 UNIDADES. cx 1

ACC

ACC 25,50 25,50

651.22

\./

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUP
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, cx 10 ACC 2,55 25,50
PARAL

l-otê : LOTE 05 - lústeÍlels dê ExDêdlêntê
Item Especlílcacão Unld. Qtde. MarcalModelo V.lor unltárlo Valor Tota!
000í P/TPEL FOTOGRAFICO, BRILHANTE, COR

BRANCA, M,21OX297 MM, PACOTE COM 50
UNIDADES.

PCT 1 MASTERPRINT 14,60 14,60

í4,60

cúUSULA TERCEIRA - DO vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMEo.nNANcEIRo
3.í - 0 obleto contratual tem o valor total de R$ 4.642,11 (quaúo mil seiscentos e quarenta e dois Íeais e
onze centavcs).

3,2-O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do tose
contratado e a Íetribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que MARcoNDT

FERNANDE:

571149806
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica éxtraordinária e extraconfatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,
devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUsUIÁ QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contnato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 -..0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administra$o no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condiz-entes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍefuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

óruão Unld. Orc. Proleto/Atlvldade Elemento de Desoesa
03 01 04. 122. 0003.2.006.0000 33903000

cúusuue SÉflMA - DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2-opasamento será efetuado através de Transferência Bancária i?;ilitrfrtil?ii,-ffiffif,J,i,fj}#
9806 Dados:2022.0E.0.]09:00:51 {3'00'
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cúusulA otrAvA. DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em partiorlar no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Confato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fzerem necessários na
íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua respnsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando Íor o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuua NoNA - DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusuu DÉcrMA - DAs sANçÕES
í0.í - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.'l - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

JOSE MARCONDES frfid'rdd* 
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10.2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
í1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuur DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusur-r DÉoMA TERcETRA - DA puBucAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSuI.I DÉOMA QUARTA - Dos ANExos
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSUIá DÉqMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

Walberton Carneiro Gomes rosE MARCoNDEs }ffi*í'trij3'
FERNANDES:12571 FERNANDE5j2sTn4esoór4e8o6 trj|#X1',$''
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Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

JOSE MARCONDES
A5ínado dê foma dlgltal poÍJOSE
MARCONDES

FERNANDES:1 257 1 149806 FERNANDES:r2571 r4e806
Dados: 2022.08.03 091357 {3'00'

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATO No 2022.08.0 2-0027

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS
LTDA.

O hlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.A821000'l-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
C0NTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha
sarmento, 49, centro, cajazeiras - PB, contato: (,l1)ssg2-9913 e E-mail:
financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob
o no 1639945*2, neste ato representada por José Marcondes Femandes, portado(a) do CPF no
125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem flrmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúuSuu PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúuSuu SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : LOTE 0í - Materlais de Erpedlente
Item Especlílcação Unld. Cltde. MarcalModelo Valor unltárlo Valor Total
c00í CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIALpúsrtco, coR AzuL, D|MENSÕES

MÍNIMAS 3soxí3ox24sMM, pAcorE coM 5
UNIDADES.

PCT 3 POLYCART 20,30 60,90

0002 PASTA AI}A ELÁSTIGA, OFíCIO, PAPEL
CARTÃo PLASTIFICADA, coRES BRANco,
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL, AZUL
MARTNHO E ROSA (COR TNFORMADA
JUNTO À OROenA DE COMPRA),
340)Q30MM.

UND 20 POLYCART í,50 30,00

0003 PASTA ARQUIVO, CARTÃO PRENSADO
COTú REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ,
28OX35OX8O MM, COR PRETA, LOMBO
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS,
FECI-IO COM AIáVANCA DOS FUROS,
CAIXA COM 20 UNIDADES.

cx 2 POLYCART 187,61 37s,22

00M PASTA CATALOGO, COM 50 PU\STICOS
FINOS, CAPA DE CARTÃO PRENSADO, COR
PRETA, GOM 4 FUROS E PRENDEDOR
TNTERNo DE PLÁslco, DTMENSÕEs
APROXMADAS 26X34X3 CM.

UND 5 DAC í0,90 54,50

tr
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Folha

0005 PASTA SUSPENSA, EM CARTÃO KRAFT,
POS|ÇÓES PARÂ VTSOR E ETTQUET
DTMENSÔES 36,1X24,0CM, COM

cx POLYCART 78,00 78,00

151,20

CúUSUI.I TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FINANcEtRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.725,70 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e
setenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pam a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do côntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econf,mica extraordinária e extraconFatual, nos tennos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eíetivação do que tnata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

JOSE

MARCONDE
FERNANDEÍ
25711498C(
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ETIOUETA BRANCA, COM HASTE
PúSTIco E PoNTEIRAS PúSTICAS,
GRAMPo PúSTIco, cAIxA coM

\-/

\-/

Lote
Item Especlílcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total

PAPEL A4, }IATERIAL PAPEL ALCALINO,
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA
COM 10 RESMAS.

cx 20 CLEAE 186,17 3.723,40

3.72t.40

Lote :

Item Especil lcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total

cx 2 SCRITY 23,U 46,08

Item Especiflcacão Unld. Qtde. tarca/Modelo Valor unltário Valor Total
0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUELADO, TAMANHO AO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
ÍOO UNIDADES.

cx 3 ACC 2,2C 6,60

0002 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE lvlESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 4 BRW 37,80

0003 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
rRAÍAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5,OOO

UNIDADES,

CX 20 BRW 4,03 80,60

238,40

Item Esoeclflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor ToÍal
000r PAPEL cOUcHÊ, TAMANHo A4, 170G,

PACOTE COM 50 FOLHAS. PCT 7 OFFPARER 16,20 í 13,40

0002 PAPEL OFICIO 4OKG, PAPEL SULFITE A4,
ALCALINO, 21»<297MM, 90c/Í\,12 OU
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,
BRANCO.

PCT 1 JANDAIA 5,80 5,80

't19,20

E

000í ENVELOPE, A4, AMARELO/OURO, I]PC
saco, oluerusôes 2a»lG24MM, cAtxÁ
COM ÍOO UNIDADES,

Lota :
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fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalízado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no8.ô66/93.

CúUsuua SUARTA. Do PRAzo DE vlGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUsUI.A QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do RECEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efefuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitação.

cúusur-r sExÍA. DA oRtGEM Dos REcuRsos
6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

CúuSuu SÉTMA. DO PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRrcAçoES DA GoNTRATADA
8.í - A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatórÍ0.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

^(.lmdo 
dc fqm dlgltrl For JOSE

JOSE MARCONDES úncoruos
FERNANDES:l 2571 I 49906 FERNANoÉSí 257r r4eú06

Dados: 2022.08.03 09I}6.1 I {3'(x)'
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8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerar.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condi@es de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste conkato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÁo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusur-r NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, através da Secretaria/Fundo Municípal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicaclas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçôes,
10.2- 0 Ahaso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:
10.2.1- AdveÍência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridadg que aplicou a penalidade . )osE MAR69NDES A.lrh.dod€ÍomadrsnarpdrosE
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10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúusuI-I DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2' O não cumprimento das disposises especiÍicadas neste Contrato implícará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuun DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçóes que venham a oconer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcrun TERcETRA - DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuu DÉcIMA QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

Cúusuu DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação linal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Sampaio de Lima
rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

JOSEMARCONDES Â$lnâdodeíomadieíblporJosE

FERNANDES:12s7114s806ffi:LH.:'.Sl##11',1il1'*'
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CoNTRATO No 2022.08.02-0028

Contrato pan a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Noile/CE e do outro PAPELARIA
CAJAZEIRAS I.TDA.

0 Município de Juazeiro do Nortc, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria lúunicipal de Desenvolvimento Econômico e
inovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Nortc/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
ouko lado PAPELARh CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o n0 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Femandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.ô66/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL
1,í - Processo de Licitação na moCalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regularnenta o

Pregã0, devidamente homologado. pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordertado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
OontrataCa sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:
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Lote : LOTE 0í . Materials de ExpGdlentc
Item EspcçrEs!çcs

CAIXA ABOUIVO IíORTO, Í\4ATE]I|AL
PIÁSTICO, COR pzUL, DIMENSÕES
MÍNtMAs 35ox13ox24sMM, pAcorE coM s
UNIDADES.

Unld. Gtde. MarcdModelo Valor unitárlo Valor Total
0001

PCT 4

10

POLYCART 20,30 81,20

PASTA AR,QUIVO, POLIPROPII,ENO,
2íOX297MM, CORES CINZÁ, PRETO, AZUL,
AMARELO, VERDE E VERfuIEI-HA (COR
INFORMADA JUNTO A ORDEIú DE
COMPRA). COM CANALETA.

U.ND POIBRAS 1,70 í 7,00

0003 PASTA AROUMO, TIPO M, LO},ilBO
ESTREITO, CARTÃO PRENSADo, CoM
REVESTIÍ\4ENI.O PVC, COR PRETA, 2
PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
ALAVANCA, DOIS FUROS, PARA AROUIVAR
DOCUMENTOS EM GERAL, DIMENSÔES
MÍNrMAs gsox28xssMt4.

UND 3 POLYCART 9,50 24,50

PASTA CATALOGO. COM 50 PLASTICOS
FINoS, CAPA DE cARTÃo PRENSADo, coR
PRETA, COM 4 FUROS E PRENOEDOR
INTERNo DE púsrrco, DTMENSôES
APROXi,tADAS 26X34X3 CfuI.

UND 1 DAC

E

0002
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LOTE
Item Especlf,caÉo Unid. Cltde. arca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
0001 L 44, MATERIAL

GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA.
ESMAS.

cx 10 CLEAE 186,17 1.861,70

í.86í.70

Item Unld. Otde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
ENVELOPE.
SACO, 22»L324MM,

UNIDADES.
cx 1 SCRITY 23,04 23,04

0002 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 22,»<32,4CM, 8OG,
CAIXA OOM 2OO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 35,90 35,90

CúUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 ob;eto contratual tem o valor total de P.$ 2.281,42 (dois mil duzentos e oitenta e um reais e quarenta e
dols centavos)' 
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Lote
Especlflcacão Unid. Gltde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Tota

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORÍW\TO
PAMLELO, CAIXA COM íOO UNIDADES.

cx 2 ACC 2,55 5,10

0002 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
GAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO
DO GRAMPO 2616, MEDIDA APROXI}'ADA
DA BASE 2OCM, CAPACIDADE DE CARGA
DE UM PENTE DE 208 GRPT4POS.

UND 2 BRW í7,30 34,60

0003 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA.COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 1 BRW 14,95 14,95

0004 GRAMPO PARÂ GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAT
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GR/AMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.000
UNIDADES.

cx 1 BRW 4,03 4,03

0005 GRAMPO TRTLHO PúSTICO (ROMEU E
JULTETA), CAIXA COM 50 UN|DADES, COM
CAPACIDADE DE ARM/\ZENAR ATÉ 3OO

FOLHAS (REF, SULFITE 75G/M1.

cx 1 POLYCART í 1,00 11,00

de
Item EsooclÍlcacão Unld. @de. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í PAPEL CARTÃO DUPLEX, DUPTÂ FACE,

DIMENSÔES . 48X66, 2cf/GIM2 OU
SUÍ'ERIOR, CORES AZUL, AMARELO,
LARANJA, VERDE, VERMELHO E PRE O
(coR |NFoRM/\DA JUNTO À OROerrl Or
COMPRA). PACOTE COM 1OO FOLI.{AS.

PCT 1 REIPEL 92,00 92,00

0002 PAPEL FOTOGRÁFICO, BRÍLHANTE, COR
BRANCA, A4,210X297 MÂ,1, PACOTE COtvl 5C

UNIDADES.
PCT 2 MASTERPRINT 14,60 29,20

0003 PAPEI. FOTOGRÁFICO, A4, IMPERMEÁVEL,
ADESIVO, 120G, PACOTE COM 2A
UNIDADES.

PCT 5 MASTERPRINT 5,30 26,50

0004 PAPEL OFICIO 4OKG, PAPEL SULFIÍE A4
ALCAL|NO, 210)e97MM, 90c/M2 0U
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,
BRÀNCO.

PCT 1 JANDAIA 5,80 5,80

lcacão

.94

tItltil
000'l
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3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conhatado e a retribuição da Administração pam a justa remuneração do fornecimento, desõe que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, coníigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da iei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3-.4 '. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) ào item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSuIá QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA CoNTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deveÉo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armzvenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivarnente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuT.I SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ôroão Unld. Orc Prcieto/Atlvidade Elemcnto de Despesa
16 01 04. 1 22.0003.2. I 38.0000 33903000

CúUSUI-I SÉflMA - Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos serâ efetuado pela Adminishaçã0, mensalmente, obedecidas as ,^.,
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado peloírl,to*,
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade cle recursos FERNANDE
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste,lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
exeo4ão do objeto contratual, em particular no que se reíere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, allerada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo moüvo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrial2açao e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusull NoNA - DAs oBRtGAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bern como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA oÉcrmn - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada totat ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

JOSE Asrihado deíorma dtgtt t
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10:2:2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplícou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver softido por culpa da empresa Contratada.

cúUsUI.A DÉctMA PRIMEIRA. DA REscFÂo
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

ct-lusuLl DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLrcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuLq DÉcIMA QUARTA- DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusuu oÉcrul eutNTA. Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

JOSE MARCONDES frstmdodcrmaunatnor
FERNANDES:1 2571 FERNANDEs:r25714e806
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Soares Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE
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GoNTRATO No 2022.08.02-0029

Conkato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
que entre siÍazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CTAZEIRAS I-TDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado PAPET-ARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Femandes, portado(a) do CPF no 125:711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes
seguintes.

CúuSuI.I PRIMEIRA - DO FUNDAIíENTo LEGAL
l.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente fomologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude,

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

lienr Esoeclficacão Unld. Cltde. Íilarca/Modelo Valor unltário Valor Total
000r PAPEL 44. MATERIAL PAPEL AI.CALINC,

GRAMATURA 75 GIM?, COR BRANCA, CAIXA
cx 15 186,17 2.792,55CLEAE

JOSE

MARCONI
FERNANDI

125711491

A$lnado ccÍoffi
*'*- "-**"''"'*':-"" * dlgitàl po'JOSt

SltC: i^r",r'l?'d.iil.ãi'-{:iifiti frÜrLf:'t'al,qí}?"i,'f' so6

Loto : LOTE 0Í - Matorlais de ExDediênte
Item Esoeclficacão tJnld. Cltde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
000'l CAIXA ATTQUIVO MORTO, MATERIAL

PlÁsrlco, coR AzuL, DTMENSôES
ulrutnaRs 3soxí3ox24sMMr pAcorE coM g

UNIDADES.

PCT 6 POLYCART 20,30 121,80

0002 PASTA ABA EúSTICA, OFICIo, PAPEL
CARTÃO PLASTIFrcADA, CoRES BRANco,
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL, AZUL
MARINHO E ROSA (COR ll.lFORÍ'.,lADÁ
JUNTo À oRDEM DE coMPRA),
340)C30MM. .

UND 30 POLYCART 1,50 45,0C

0«)3 PASTA AROUIVO, CARTAO PRENSADC
COM REVESTIMENÍO PVC, TIPO AZ,
28ox35ox8o MM, COR PRETA" LOMBO
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS,
FECHO CO[,I ALAVANCA DOS FUROS,
CAIXA COM 20 UNIDADES.

CX 2 POLYCART 147,61 375,22

u2,02

ry
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Item EspeclÍIcaéão Unld. Cltrle. Marca/Modolo Valor unltárlo Valor Íotal
0001 CL]PE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIOUEIáDO, TAMANHO 3IO, FORÍIIIATO
PARALELO, CAIXA COM 1OO UNIDADES,

cx 20 ACC 2,55 51,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 4IO, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 15 ACC 2,10 31,50

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUET-ADO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PAMLELO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx
^cc

2,98 14,90

0004 CLIPE, TRATAÍúENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI-ADO, TAlilAlJHO 810, FORIvIATO
PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 5 ACC 2,57 12.85

0005 EXTRATOR GRAMPO, AÇO tNOXtDÁvEL,
TIPO ESPÁTULA, 'TRATAMENTO

SUPERFICIAL CROMADO, DIMENSÕES
MÍN|MAS 1so)(2o MM, cAtxA coÍví 12

ÚNIDADES.

cx 1 BRW 19,35 í9,35

0006 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIÓADÊ ATÉ 26 FOLI{AS, TAMANHO
DO GRAMPO 26/6, MEDIDA APROXIMADA
DA BASE 2OCM, CAPACIDADE DE CARGA
DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS.

UND 5 BRW 17,30 86,50

0007 GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
PROFISSIONAL, CAPACIDADE lOO FOLHAS,
TAMANHO GRAMPO 2316, 23t8, 23t10 É.

23/Í3, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.

UND I,IASTERPRINT 45,87 45,87

0008 GRAMPO GMMPEADOR, METAL,
TRATAI,IENTO SUPERFICIAI-
GA.LVANIZADO, TAMANHO 23113, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 1.e'00
UNIDADES.

cx 2. BR\ry 5,45 10,90

0009 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZ\DO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 2 BRW í4,95 29;90

00í0 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL.
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM s.OOC

UNIDADES.

cx 10 BRW 4,03 40,30

00í 1 GRAMPO TRILI.IO ENCADERNADOR, AÇO
COMPRIMENTO í80 MM, PARA APLICAÇÃO
E FXAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTC
SUPERFICIAL NIQUEIáDO, CAIXA COM 5C

UNIDADES.

cx 2 BRW 7,93 15,86

0012 GRAMPO TR]LHO PLASTICO (ROMEU E

JULIETA), CAD(A GOM 50 UNIDADES, COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATÉ 3OC

FOLItAS (REF. SULFTTE 7sG/M?).

CX 2 POLYCART 11,00 22,O0

0013 PERCEVEJO, AÇO LATONADO, DOURADO, cx 2 BRW 1,86 3,72

ffi
JOSE

MARCCNDI
FERNANDE:

25711498A

,5v. t*ã* §amil*i*, r,* 17+8."1* *nrÍar ' 
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Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 ENVELOPE, A4, AMARELO/OURO, TIPO

sAco, DTMENSÔES 22»<324MM, ÇA|XA
COM lOO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 23,04 23,04

0002 ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL KRAFT
NATURAL 8OG OU SUPERIOR, TAMANHO
185X248MM, CAIXA COM 1OO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 17,75 17,75

0003 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 24CMX34CM, PAPEL
KRAFT OURO 80G, CAIXA COÍr,t 25A
UNIDADES.

cx 1 SCRITY 66,85 66,85

í07,64

5

1
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Folhà
t)E

0014 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CNEO OCI
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DEI
íOO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,I
MEDINDo (11sx240x260) n,tu, nÉoun oel
ESQUADRoNAcoRcINzA. I

UND 3 CAVIA 180,55 541,65

0015 pERFURADoR pApEL, MATERTAL rueÍÀ_El
PúSTICO, TIPo GRANDe, rRerRn/leruroI
SUl'ERFICIAL NIQUELADO, CAPACIDAOq
PERFURAÇÃo so rouas,l
FUNctoNAMENToMANUAL. I

UND 2 I.ENORA s9,99 1í9,98

0016 5l.,PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 1

MM, CAIXACOM 12 UNIDADES. 4 ACC 4,40 17,60

00't7 "l*PRENOEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP,
MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. I ACC 10,44

00í8 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 51
MM, CAIXA COM í2 UNIDADES.

I cx 4 ACC 25,50 102,00

\-/

v

cAlxA coM 100

83,52

CúUSUIá TERCEIRA. DO vALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔilrco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratua! tem o valor total de R$ 5.558,51 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e oito reais e
cinqüenta e um centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato náo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
ccntratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íalos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçãQ Co aiustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exhacontratual, nos tennos do Aú. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração fulunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reíerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser: providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
ô1, da Lei no 8.666/93.

cúusulÁ QUARTA. Do PRAZO DE uGÊNCtA CONTRATUAL
ros E r,lARcoru ors iiffi!; ffii";ü,ij§"'
FERNANDES:1 257 rrnuaHoEs:l2571 l+e806

u4e8o6 3;Í:#:;Í,;,1*

Item Especlficação Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
000í CARTOLINA-PAPEL, 48X66CM OU

SUPERIOR, 150 Gll,It2, 1! QUALIDADE,
PACOTE COM lOO UNIDADES, CORES
BRANCAS, AZUL, ROSA, AMARELO E
vERDE (coR |NFoRMADA JUNTo À oRDEM
DE COMPRA).

PCT 1 REIPEL 45,50 45,50

00c2 FAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAI-,
18G/M2, 2MX48CM, CORES AMARELO,
AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,
BRANco (coR tivronuaoe JUNTo À
oRDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50
UNIDADES.

PCT 10 REIPEL 40,00 400,00

207,O0
0003 PAPEL SEDA, 48X6OCM, CORES AMARELO,

ÁZ.UL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,
BRANCO, PACOTE COM lOO UNIDADES.

PCT 10 RFjPEL 20,70

0004 PAPEL SULFÍTE COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL, ROSÂ.E VERDE (COF
INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
coMPRA), TAMANHO A4 210X297MM, 75GÍr
OU SUPERIOR. PACOTE COM 1OO FOLHAS.

PCT 32 REPORT 6,70 214,40

866.90

ü

Lole :
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4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efefuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaÉo;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusuue sÉnm. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinla) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSUTÁ OTTAVA - DAS OBRTGAçÓES DA CoNTRATADA
8.í - A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros o aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitago e qualiÍicaçao exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidadâ. rosr r,anncoNDES rrmo.u*c,ed,,o5.
FERNANDES:I2s71 I ffiSE-,,.*M 49E06 Me&2&J 091752O1'ú
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q.í.7' Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisihdos pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
eshr todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialzação e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conkato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuuq DÉoMA - DAs sANçoEs
í0.í - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10,2- 0 Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver softido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuu DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

JOSE MARCONDFq Assinôdo de romô dlelt l

F E RN A N D É5: i 2r i F:á,i:i,.Hli,',iffi *.
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11,2 'O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurÁ DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÂo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnstrurnento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusur-A DÉoMA TERcEIRA - DA puBllcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSUTÁ DÉCrMA QUARTA - pOS ANEXOS
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉctMAeutNTA- Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

Josó Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

JosEMARcoNDEs ffi';:8iS:i"*"rtarporrosE
FEIIN ANDES:,I 2 57 1 1 49906 FERNANDES:r 2s7r r 4e606

Dados: 202:.08.03 09:l 9:24 {3'00'

PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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GoNTRATO N0 2022.08.02.0030

Conhato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares
Rodrigues, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha
Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail:
Íinanceiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob
o no 1639945ç2, neste ato representada por José Marcondes Femandes, portado(a) do CPF n0

125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregâo no 2022.06,15.'1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das c!áusulas e condições seguintes.

CúuSuI.I PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
l.í - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Seguranca Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública eCidadania de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme
especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Érií1.,,qJ1ç1?"Ii"..;:Iál'lilL:l_líj+|".+.i1i,:i+v, t.xi

JOSE

MARCOND
FERNANDT

125711498
Âsinadodêfoíme
dígiral poÍJOSE

MARC0IDES .
;ERNANDESJ257l

Itom Especlf,cacão Unid. Cltde. llarcalModelo Valor unltário Valor Tota!
000í CAIXA AROUIVO MORTO, MATERIALpúsrco, coR MUL, DTMENSôES

MÍN|MAS 3soxi3ox245MM, pAcorE coM s
UNIDADES.

PCT 10 POLYCART 20,30 203,00

0002 PASTA ARQUMO, POLIPROPILENO,
210)Q97MM, CORES CINZA, PRETO, ÊzUL,
AMARELO, VERDE E VER[4EL]"|A (COR
INFORMADA JUNTO À oRDEM DE
COIúPRA). COlvl CANALETA.

UND 40 POTBRAS 1,70 68,00

0003 PASTA SI.JSPENSA, EtU CARTAO KRAFT,
PostÇôES PARA vlsoR E ETtouETA,
DIMENSÔES 36,1x24,0cM, coM VISoR,
ETIQUET/\ BRANCA, COM IIASTE DEpúsrrco E PoNTETRAS púsrrcns, r
GRAMPO PLASTICO, CAI)(A COM 50
UNIDADES.

cx 5 POLYCART 78,00 390,00

66í,00

Item Especilicacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total
000í ENVELOPE, 44, AMARELO/OURO,

sAco. DtÍ",tENsÔES 229X324MM.
TIPO

CAIXA
cx 2 SCRITY 23,04 46,08

806
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COÀ{ lOO UNIDADES.
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JOSE

À4ARCOND

FERNANDT
25711498C
Arrinôó de ÍoÍma
diçibl porJosE
ilÂRCOilDES

Item Esooclficacão Unld. Cltde. tarcalModelo Valor unltárlo Valor Total
000í ALFINETE, TIPO CABEçA DE MAPA, METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO,
MATERTAL CABEÇA pLÁsflco, FoRMATo
oABEçA REDONDO, COR VARIADA,
COMPRIMENTO MÍNIMO. íO MÍÚ. PACOTE
COM 15 UNIDADES

cx 3 LENORA 4,50 13,50

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 1IO, MATERIAT
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

cx 2 ACC 2,00 4,00

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI.ADO, TAMANHO 2IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

cx 2 ACC 2,20 4,40

0004 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORTúATO
PARALELO. CAIXA COM 1OO UNIDADES.

cx 2 ACC 2,55 5,10

0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 4IO, FORÍVIATO
PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDAOES.

cx 2 ACC 2,10 4,20

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIQUEIáDO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARALEI.O, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 2 ACC 2,98 5,96

0007 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUEIÂDO, TAMANHO ü0, FORÍ\,IATO
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 2 ACC 2,57 5,14

0008 GRÂMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO
DO GRAMPO 2616, MEDIDA APROX]MADA
DA BASE 2OCÍVI, CAPACIDADE DE CARGA
DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS.

UND 2 BRW 17,30 34,60

0009 GRAIvIPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
PROFISSIONAL, CAPACIDADE lOO FOLHAS,
TAMANHO GRAI\,IPO 2316, 2318, 23fi0 E

23113, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.

UND 1 MASTERPRINT 45,87 45,87

00í0 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE I,IESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO
GRAÀ'PO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA OE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 2 BRW 37,80 75,60

0011 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 23113, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 1.OO(]

UN!DADES.

cx 1 BRW 5,45 5,45

oo12 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE Í\,IESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 1 BRW í4,95 14,95

0013 GRAÀIíPO PARA , GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 1 BRW 4,03 4,03

0014 GRAMPO TRILIIO PLASTICO (ROMEU E
JULTETA), CATXA COM 50 UN|DADES, COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATÉ 3OO

FOLHAS (REF. SULFITE 7sc/fuI').

cx 2 POLYCART 1 1,00 22,00

0015 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
íOO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MEDTNDo (11sx24ox26o) MM, RÉcuA DE
ESOUADRO NA COR CINZA.

UND 1 CAVIA í80,55 í80,55

35
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Item Especlffcacão Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000'l PAPEL. COUCHÊ, TAMANHO A4, 170G,

PACOTE COM 50 FOLHAS.
PCT 3 OFFPARER 16,20 48,60

,0E,60
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CLÁUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - O objeto conhatual tem o valor total de R$ 1,181 ,03 (um mil cento e oitenta e um reais e três centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equílíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçâ0, que será Íormalizado através de Termo Adítivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CúuSuue QUARTA. DO PRAZO DE vrcÊNcIA coNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúuSuue QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enhega programada a conhatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na sesuinte Dotação orçamentária: 
i?;i,liff[",]:?!f , Hif;**#:'0"'*'
49806
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15 01 06. 122.0003.2. 136.0000 33903000
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cúusULA SÉilMA. Do PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminisfraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orTAvA - DAS OBRTGAçOES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiSes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabi!2ar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responúvel
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

exerução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Confato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. ô5, § 1o da Lei n" 8.6ô6/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoEs DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conúato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusur-r DÉcrMA - DAS sANÇoEs ros E M ARco N DEs filfig: í,:fü,isl,,"'
FERNANDES:1 257 FERNANDES:r257r4e806

Dadoj: 2022.08.03 0922:49
{3'00'1 149806
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í0.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

lo.z -ó nir.ro inlustificadó na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10,2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

1o.z.z.j- o prazo oe ántúa deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos pói.ãi,tol por dia diatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

,.rpr.ii6 Ordem de Óompra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

1o.z.z.z- Multa oe 20.7, tvrnie óoi.r'nto) sobre o vaior dá respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

ioiz.s . suspensão temporaria do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

púieitura Münicipal de iuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) ?nos' -
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiro, determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitura ftrrnfuúáf de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

ü;rrrrá.ouránç, juáiciàr ou extraiudiciar, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

cúUSUtÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1,1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condises pactuadas'

1,1.2 - O não cumprimento das disposises especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de contrato, ensálanoo rescisão"administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

,à-.*À.rioor desde já os óireitos da Administra6o, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

í1.3.ô presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das pades, mediante aviso por

á.órito.o, âO (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúusuua DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
,lzt.l - euaisquer alteraçoes que venham a ocôner neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulÁ DÉoMA TERcEIRA' DA PUBLIcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

í4.1 . lntegra, o prrrrnt contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenhdã pela Contratada, bem como evãntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1s.1 - o roro competÀú-pàra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

rosE MARcoN DES §lE:: íi';é3i31'J'
FERNAN DES:l 2571 FERNANoES:I 2571 14e6o6
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE,02 de Agosto de2022.

Silvia Paula Soares

0rdenado(a) de

Secretaria Mun blica e Cidadania

Assinado de íorma digital PoÍJOSE

JOSE MARCONDES MARcoNDFS

FERNANDES:r 2s71 I 4e806 HHI)?::.1ãTJ;11H.",,.,,

PAPEI.ARIA CAJAZE IRAS LTDA

CONTRATADA

& PF

icipal de Seguranca Pú

CONTRATANTE

\./

TESTEMUN}IAS:
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GoNTRATO No 2022.08.02.003í

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazelro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS
LTDA.

0 lilunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jur'ídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste,qrtg representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, ,residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denonrinado cie

CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha
Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail:
financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.1ô7l0001-25 e C.G.F. sob
o n0 163994512, neste ato representada por José Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no

125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo cm vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúuSuua PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidacie Pregão no20?2.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sgusa Lima, Ordenado(a) de
Deqpesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSuun SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixc:\-/

1{,
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Item Valor Total
000í CAIXA AROUIVO MORTO,

PlÁsflco, coR Az:ut-, ui,ceNrsÕ
PCT 150 POLYCART 20,30 3.045,00uírutrrras 3so,\130x24sMM, pAcorE cou

0002 GAPA DE ENCADERNAÇ^O, PVC, CLORETO
DE POI-IuNILA, A4, PRETA, DIMENSÔES
2íOX297MM, PACOTE COM 50 UNIDADES..

PCT 100 POLIBRAS 21,80 2.180,00

0003 COLECIONADOR DE PAPEúO COM
eúsrrco, PASTA AReutvo, MATERTAL
PAPELÃO. COM ABAS, 23Ox34oMM,, coM
Eúslco,18MM, coREs vARIADAS (coR
|NFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA).

UND 180 POLYCART í,50 270,00

0004 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC,
MATERTAL Púsnco REctcúvEL, coM
oÊuerno DE í7MM E 33cM DE
COMPRIMENTO,
ENCADERNAÇÃO

CAPACIDADE PARA
DE 100 FOI..HAS, COR

f.8EfA,E4q9IE_qol4_@A u N r DAD ES.
Es pr nAL eARA ENõADERNAam-ÊfúFvc,
MATERIAL PúSTIco RECIGúVEL. CoM

PCT 15 MARES 14,40 216,00

0005
PCr 15 MARES 29,40 441,O0

I

I+FFFTTftH;F?:! tJnld- ôtda- Llarca/iladalo Vâlô? ilhltárlô
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oÂuerRo DE 20 MM E 33cM
COMPRIMENTO, CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃo oE 120 FOLHAS,

v

\-,

MARES 33,60 504,00

0006 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇAO EM PVC,
MATERTAL Púsnco REctcúvEL, cou
DIAMETRO DE 23 MM E 33CM DE
COMPRIMENTO, CAPACIOADE PARÁ
ENoADERNAÇÃo oe 140 FoLHAs, con
PRETA. PACOTE COM 60 UNIDAOES.

PCT 15

33,60 í)4,00

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC,
MATERTAL Púslco necrcúveu, cov
DIÂMETRo DE 40 MM E 33CM DE
COMPRIMENTO, CAPACIDADE PARÁ
ENCADERNAÇÃO DE 350 FOLHAS, COF
PRETA. PACOTE COM í8 UNIDADES.

PCT Í5 MARES

0007

33,60 $4,00

ESPIRAL PARA ENCADERNAçÃO EM PVC,
MATERTAL Púsnco necrcúvel, con,t
otÀlr,tErno DE og MM E 33cM DE
COMPRIMENTO, CAPACIOADE PARA
ENCADERNAÇÃo oe so FoLHAS, coR
PRETA. PACOTE COM 1OO UNIDADES.

PCT 15 MAÍlES

0008

33,60 504,00PCT 15 MARES

0009 ESP]RAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC,
MATERTAL Púsilco nectcúveu, conl
DIÂMETRO DE 14MM E 33CM DE
COMPRIMENTO, CAPACIDADE PARÁ
ENoADERNAÇÃo DE 85 FoLHAS, 75c ou
SUPERIOR, COR PRETA, PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

800 POLYCART í,50 1.200,00

PASTA ABA ELASTICA, OFICIO, PAPEL
cnnrÃo pLAsflFtcADA, coRES BRANco,
PRETO, IÁRANJA, AMARELO, AZUL, AZUL
MARTNHO E ROSA (COR INFORMADA
JUNro À oRoEM DE coMPRA),
340)e30MM.

UNO

0010

POIBRAS 1,70 510,00UND 300

001 í PASTA ARQUMO, POLIPROPILENO,
210)E97MM, CORES CINZA, PRETO, AZUL,
AMARELO, VERDE E VERMELHA (COR
INFORMADA JUNTO À ORDEM DE

COMPRA), COM CANALETA.

1.600,00UND í00 DAC 16,00

00't2 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO
SANFONADA,2EOX3gOMM, INCOLOR,
Eúslco, 12 DtusóRns, vtsoR E
ETIOUETA.

2.295,00UND 50 DAC 45,90

00'r3 PASTA AROUIVO, MATERIAL PVC, TIPO
SANFONADA,2SOX3gOMM, INCOLOR,
EúSTICO, 31 DIVSÓRIAS, VISOR E

ETIQUETA.

7.600,00UND 800 POLYCART 9,50

0014 PASTA ARQUIVO, TIPO M, LOMBO
ESTREITo, CARTÃO PRENSADO, COM
REVESTIMENTO PVC, COR PRETA, 2

PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA ARQUIVAR
DoGUMENTOS EM GERAL, DIMENSÔES
MíNIMAS 3sox28xssMM.'

POLYCART í 87,61 1.876,10cx í0

0015 PASTA ARQUIVO, CARTÃO PRENSADO
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO M,
280X350X80 MM, COR PFIETA, LOMBO
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS,
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS,
CAIXA COM 20 UNIDADES,

545,00UND 50 DAC 10,90

00í6 PASTA CATALOGO, COM 50 PLASTICOS
FINOS. CAPA DE CARTÃO PRENSADO, COR
PRETA, COM 4 FUROS E PRENDEDOR
INTERNO DE PLÁSTICO, DIMENSÓES
APROXMADAS 26X34X3 CM.

1.040,00UND 800 POLYCART 1,30
0017 PASTA CLASSIFICADORA, EM PAPELAO,

coM GRAMPo púsnco, DTMENSÕES
APROXMADAS 226X335X1 oMM.

POLIBRAS 3,60 2.880,00UND 800

00íB PASTA COM ELASTICO, TRANSPARENTE 40
MÍú. DIMENSÔES APROXMADAS
24,sx93,4x4,0 cM. TAt ANt-to oFÍclo.
púsrtco, TRANSPARENTE E MAls JOSE

MARCONDE

FERNANDES

571 I 4980Á
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Folha
DE

PASTA PúsflcA, EM PoLtPRoPtLENo,
COM GRAMPO TRILHo EM PúSTIco,
FORMATO
APROXMANDO
TRANSPAREIITE

00í9

OU
JUNTO

oFrcro, TAMANHO
coR33X24CM,

FUMÊ
À oRDEM

(coR
DEINFORMADA

COMPRA).

UND 500 POLYCART 2,00 1.000,00

PASTA SUSPENSA, EM CARTÃO KRAFT, €

PostÇÕES PARA vtsoR E ETteuElA,
D|MENSóES 36,1x24,ocM, coM vrsoR,
ETIQUETA BRANCA, COÍlt IIASTE DE
PúSTIco E PoNTEIRAS PúSTICAS, 1

GRAMPo Púsflco, cAtxA coi,t sc
UNIDADES.

0020

cx 30 POLYCART 78,00 2.340,00

\-/

ESPESSA, MATERIAL eTÓxco,
cRlsTAL (COR TNFORMADA JUNTO

iil l*: t'J\,1,rÀr, i illi:itl r,,:drli,r*i1*.c,1 
" ür"',',:,ifi'

JOSE

MARCONDES

FERNANDES:'

711498ú

p4DsE Mffiqt
ftâND[S.r1571

Item EsoeclÍlcacão Unld. Cltde. MarcdModelo Valor unltárlo Valor Total
0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,

GRAI,IATURA 75GlMz, COR BRANCA, CAIXA
COM íO RESMAS.

cx 400 CLEAE 186,17 74.468,00

0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO, 297X210
MM, APLICAÇÃO EM IMPRESSORA LASER E

JATO DE TINTA, COM tto trlítttUO 75 GlM2,
CAIXA COM 10 RESMAS CONTENDO sOC

FOLHAS CAOA.

C,X 10 REPORT 260,53 2.605,30

Lote : LOTE 03 - Matedals dê ExDêdlênte
Item Especificação Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Vaior Total
0001 ENVELOPE, A4, AMARELO/OIJRO

§ACO, DTMENSÔES 22»<324MM,
COM 1OO UNIDADES.

TIPO
CAIXA cx 30 SCRITY 23,U 691,20

0002 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE.
MINIMO gOG, TIPO SACO, MEDINDO
APROXM/\DAMENTE 162 X 229, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

cx 50 SCRITY 19,00 950,00

0003 ENVELOPE BRANCO, MINIMO 75G, TIPO
CONVITE, MEDINDO APROXII'ADAMENTE
229X1 í4MM, COM JANELA, CATXA CO[,r 1000
UNIDAOES.

cx 50 SCRITY 48,53 2.426,50

0004 ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM
PAPEL SULFITE, MEDINDO
APROXMADAMENTE 31OX41OMM,
GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SEI,tl
CEÍ', CAIXA COM íOO UNIDADES.

cx 30 SCRITY 67,60

0005 ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR,
TAMANHO MÍNIMO 12,5X12,5CM,
CAPACIDADE DE í MíDIA POR ENVELOPE,
PACOTE QOM 1(x) UNIDADES, CORES
PRETO, BRANCO, AMARELO, AZUL, VERDE,
I.ARANJA E ROSA (COR INFORMADA JUNTÚ
À oRoena DE coMPRA).

PCT 5 SCRITY 14,40

2.028,00

72,00

Lote :

Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000'l ALFINETE, TIPO GABEçA DE MAPA, IIJIETAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL NIOUEIADO,
MATERAL CABEÇA PLÁSTICO, FORMATO
CABEÇA REDONDO, COR VARIADA,
COMPRIMENTO MINIMO 10 MM. PACOTE
COM 15 I.JN]DADES

cx 20 LENORA

ACC

4,50 90,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 1IO, MATERIAL
METAL, FORMA]'O PARALELO, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

cx 30 2,00 60,00

0003 CLIPE. TRATAVENTO
NIOUETADO. TAMANHO

SUPERFICIAL,
2IO, MATERIAL

cx 60 ACC 2,20 132,00

6.í67.70
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Folha
t}E

0004 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI-ADO, TAMANHO 3IO, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM íOO UNIDADES,

cx 60 ACC 2,55 153,00

0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI-ADO, TAMANHO 6/0, FORI\4ATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 90 ACC 2,98 268,20

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES.

CX 90 ACC 2,57 23',1,30

0007 EXTRATOR GRAMPO, AÇO TNOXTDÁVEL,
TtPo rspÁruie, TRATAMENTo
SUPERFICIAL CROMADO, oIueruSÔes
MÍNtrúAs ísox2o MM, cAtxA coM 12

UNIDADES.

cx 25 BRW 19,35 483,75

0008 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
cAPActDAoE erÉ zo FoLHAS, TAMANHo
OO GRAMPO 2616, MEDIDA APROXIMADA
DA BASE 2OCM, CAPACIOADE DE CARGA
DE UM PENTE DE 208 GRAI'POS.

UND 30 BRW 17,30 519,00

0009 GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
PROFISSIONAL, CAPACIDADE íOO FOLHAS,
TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23110 E
2U13, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.

UND 20 MASTERPRINT 45,87 917,40

0010 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MES,4.,

CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANI1O
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 50 BRW 37,80 1.890,00

001 1 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GATVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5,OO()

UNIDADES.

cx 15 BRW 14,95 224,25

0012 GRAft,IPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

CX 100 BRW 4,03 403,00

00í3 GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, AÇO,
coMPRtMENTo i80 MM, peRa apurceçÃo
E FIXAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES,

cx 80 BRW 7,93 634,40

00í4 GRAMPO TRTLHO PúSTICO (ROMEU E
JULTETA), CATXA COM 50 UN|DADES, COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATE 3OO

FOLHAS (REF. SULFTTE 7sc/Í\,t'z).

cx 80 POLYCART 1í,00 880,00

00í5 PERCEVEJO, AÇO LATONADO, DOURADO,
N'6. gMM. CAIXA COM 1OO UNIDADES. cx 80 BRW 1,86 148,80

00í6 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MED|NDo (11s)e4o)<z6o) MM, RÉGUA DE
ESQUADRO NA COR CINZA.

UND 15 CAVIA 180,55 2..708,25

0017 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
MÉDto, cAPAc|DADE PERFURAÇÃo 60
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANU/\L, BASE
eu eústtco E ArÁvANcA EM FERRo
FUNOIDO.

UND 40 MASTERPRINT 66,00 2.640,00

00í8 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, í5
MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. cx 10 ACC 4,40 44,00

CX 10 25,50 255,00
0019 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 51

MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. ACC

\-/

METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
lOO UNIDADES,

Lotê :

Item Especiílcacão Unid. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000Í CARTOI.INA

50x66CM.
DUPLA FACE,

SUPERFÍCIE E
150G/M2,

MASSA
UND 800 TtEIPEL 0,60 480,00

4o

JOSE

MARCONDI
FERNAI.IDEj
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HoMoGÊNEoS, ESPESSURA
CORES BRANCA, AMARELA, AZUL,
E ROSA (COR TNFORMADA JUNTO

\-/

CARTOLINA-PAPEL, 48X66CM OU
SUPERIOR, 150 GIM2, 1I QUALIDADE,
PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORES
BRANCAS, AZUL, ROSA, AMARELO E
vERDE (coR INFoRMADA JUNTo A onoel,l
DE COMPRA).

0002

PCT 80 REIPEL 45,50 3.640,00

0003 PAPAEL KRAFT, PURO, 66X96CIü, PESO
APROXMADO 12670G, PACOTE COM 250
FOLHAS.

PCT 30 REIPEL 146,00 4.380,00

0004 PAPEL ADESIVO CONTACT,4SCM X 25M .
ADEStvo Púsrtco Ttpo cRtsrAL,
TRANSPARENTE, ROLO COM 25M.

RL 20 BRW 65,90 1.318,00

0005 PAPEL ALMAÇO QUADRICULADO,
TAMANHO A4, GRAMATURA APROXIMADA
56G, PACOTE COM 50 UNIDADES.

PCT 80 JANDAIA 16,01 1.280,80

0006 PAPEL SULFITE, BOBINA, COR BRANCA,
914MM X45M,75c,2" RL 1 SPIRAL 68,82 68,82

0007 PAPEL BRAILLE SULFITE, A4, 120G,
21X29,7CM, í20G, PACOTE COM 100
FOLHAS.

PCT 3 SUZANO 39,90 1',tg,70

0008

PCT 80 REIPEL 92,00 7.360,00

0009

PAPEL CARTAO DUPLEX, DUPI.A FACE,
DIMENSÓES 48x66, zooGIM2 oU
SUPERIOR, CORES AZUL, AMARELO,
IÁBANJA, , VERDE, VERMELHO E PRETO
(coR |NFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
coMPRA), PÁqOTE COM 100 FOLHAS.
PAPEL CELOFANE. PACOTE COM 50
FOLHAS, 100X85CM,í8G/M2, CORES
AMARELO. AZUL, LARANJA, PINK,
TRANSPARENTE, VERDE E VERMELHO
(coR |NFoRMADA JUNTo À onoeu oe
coMPRA).

PCT 80 VMP 61,70 4.936,00

0010 PAPEL COUCHÊ, TAMANHO A4, 170G,
PACOTE COM 50 FOLHAS. PCT 100 OFFPARER 16,20 1.620,00

001 í PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,
í8G/M2, 2MX48CM, CORES AMARELO,
AZUL, VERMELHO. LARANJA, VERDE,
BRANCO (COR INFORMADA JUNTO A
oRDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50
UNIDADES.

PCT 100 REIPEL 40,00 4.000,00

0012 PAPEL FOTOGRÁFICO, BRILHANTE, COR
BRANCA, A4,210'(297 MM, PACOTE COM 50
UNIDADES,

PCT 250 MASTERPRII.{T 14,60 3.650,00

0013 PAPEL I.AMINADO, FOLHA MEDINDO:
48X6OCM, , CORES BRANCO, PRATA,
DOURADO, AMARELO, MUI-, LARANJA,
PINK, VERDE E VERMELHO (COR
INFORIIIADA JUNTO A ORDEM DE
COMPRÂ). PACOTE COM 40 UNIDADES.

PCT 150 REIPEL 5.220,00

0014 PAPEL MADEIRA, FOLHA KRAFT OURO,
DIMENSÔES 66x96cM, 8OG, PAcoTE coM
íOO FOLHAS

PCT 80 REIPEL

34,80

58,00 4.640,00

0015 PAPEL OFiCIO 4OKG, PAPEL SULFITE A4,
ALCALINO; 21»Q97MM, 90G/M2 OU
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,
BRANCO.

PCT 80 JANDAIA 5,80 464,00

00í6 PAPEL OFICIO 6OKG, PAPEL SULFITE A4,
ALCALTNO, 210Mme97MM, 120c/M2 0U
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLIIAS.
BRANCO.

PCT 80 JANDAIA 8,40 672,O0

0017 PAPEL SEDA, 48X6OCM, CORES AMARELO,
AZUL. VERMELHO, LÂRANJA, VERDE,
BRANCO, PACOTE COM 1OO UNIDADES.

PCT 80 REIPEL 20,70 't.656,00

0018 PAPEL SULFITE, COR BRANCA, FORMATO
A3 - 420 X 297 MM, 75 MG/M. CATXA COM 5
RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

cx BO REPORT 209,90 16.792,00

0019 PAPEL SULFITE COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL. ROSA E VERDE (COR
INFoRÍÚADA JUNTo À oRDEM DE

PCT 150 REPORT 6,70 í.005,00

iosE
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A4 210X297MM,

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 190.279,77 (cento e noventa mil duzentos e setenta e nove
reais e setenta e sete centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incaluláveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúuSuu QUARTA - DO PRAZO DE vrcÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIá QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e arm&enamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificapo;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUUN SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

JOSEMARCONDES 
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orsão Unid. Orc. frojeto/Atividade ElêÍmento de DêsDesa
08 01 08.122.0003.2. 053.0000 33903000
08 01 08.24/..0020.2.057,.0000 33903000
08 01 08.306.0043.2.063.0000
08 02 08.243.0019.2.077.0000 33903000
08 02 08.2,r4. 0003. 2.080.0000 33903000
08 02 08.243.0003.2.076.0000 33903000
08 02 08.243.0003.2.075.0000 33903000
08 01 1 1.334.0030. 1.0 17.0000 33903000
08 02 08.244.0020.2.083. 0000 33903000
08 02 08.2,t4.0020,2.085.0000 33903000
08 02 08.2,t4. 002 1.2.089.0000 33903000
08 02 08.333.0030.2.091.0000 33903000

CLÁUSUIá SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulÁ otTAVA. DAS oBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íomecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às confibuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. ô5, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushialbação e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRTGAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

ros E MARcoN DEs fJlá!: fl"#8isl?t.l
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9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conkato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkafuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçÕEs
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.

'10.2 - 0 Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanSes:
10.2.í -Advertência;
10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuu DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

íí.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulÁ DÉoMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS JOSE Asslnadodeíqmadigital

MARCONDES poÍJosEMRcoNDEs
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14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências hocadas entre as partes,

irrdependentemente de transcriçâo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testernunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de 2022.

de Sousa

nado(a) de

Secretaria Municipal de e Trabalho

CONTRATANTE

JosEMARcoNDEs flI'J.Ti#f''"oisitarporJosE
FERNANDES:l 2 57 1 1 49806 FERNANDES:12571 14e806

Dâdos: 2022.08.03 09:33:1 7 -03'00'

PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATO No 2022.08.0 2-0032

Contrato pan a Aquisição de material de expedíente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do NorteiCE e do outro PAPELARIA CAJAZETRAS
LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CI'JPJ/Í\4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
PÚblicos; neste,ato rcpresentada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos
Machado,' residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CÉ,' apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha
sarmento, 49; centro, cajazeiras - PB, contato: (11)8s92-9913 e E-mail:
Íinanceiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob
o n' 1639945*2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no

125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúuSuua PRMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâono 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

cúusut-r sEGUNDh - Do oBJETo
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

MM, DIMENSÕES
24,5X33,4X4,0 . CM. TAMANHO
PúSTIco, TRANSPARENTE E

. Asrinado de fon
dlgatâl pdJOsE

t:t:, t, )i-.. MÂÂCONDES
:1- !.);-. FÉRNANDESíZ

JOSE

MARCONI)
FERTIANDE

257114980

Lote : LOTE 0Í . Materials de Expedlente
Item Esoeclílcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Velor ToÍel
000í CAIXA AROUIVQ MORTO, MATERIAL

PúsTlco, coR pzUL, DIMENSôES
uÍutn,tas 3soxi3ox24sMM, pAcorE coM s
UNIDADES.

PCT 200 POLYCART 20,30 4.060,00

0002 COLECIoNADoR DE PAPELÃo coM
ELASTICO, PASTA AROUIVO, I/IATERIAL
PAPELÃO, COM ABAS, 23Ox34oMIvI, coM
eúsrtco,rgrvtM, coREs vARIADAS (CoR
TNFoRMADA JUNTo À oRoEla DI:
COMPRA).

UND í00 POLYCART 1,50 150,00

0003 PASTA ABA ELASTICA, OFiCtO, PAPEL
CARTÃO PLASTIFICADA, coRES BRANco,
PRETO. IáRANJA, AMARELO, AZUL, 

^zULMARTNHO E ROSA (COR TNFORI4ADA
JUNTO A ORDEM DE COMPRA),
340X230MM.

UND 100 POLYCART 1,50 150,00

0004

IJND 50 POLIBRAS 3,60 180,00

Itv, l*§:r: §*lr:

MATERIAL
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Item Especlícação Unid. Cltde. ilarcalModelo Valor unltárlo Valor Total
000í PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,

GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA, CAIXA
COM 10 RESMAS.

cx 100 CLEAE í86,í7 í 8.617,00

0002 PAPEL A4, PAPEI- RECICLADO, 297X210
MM, APLICAÇÃO EM IMPRESSORA I.ASER E
JATO DE TINTA, COM NO MÍNIMO 75 GIM2,
CAIXA COM 10 RESMAS CONTENDO 5OO
FOLHAS CADÀ

cx 20 REPORT 260,53 5.210,60

23.827,60

Item Especlflcação Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í ENVELOPE TIPO SACO, KRAFT NATURAL,

8OG, MEDINDO APROXIMADAMENTE
176)C50MM, CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX SCRITY 20,40 61,20

6í

Lote : LOTE 04 - Metedals de Expediente
Item Especlílcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 CLIPE, T'RATAMENTO SUPERFICIAL,

NNUEIADO, TAMANHO 1IO, MATERIAL
MEIAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

cx 10 ACC

ACC

2,00 20,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI.ADO, TAMANHO 2IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

cx 10 2,20 22,00

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUETADO, TAMANHO 3IO, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM íOO UNIDADES.

cx 10 ACC 2,55 25,50

0004 OLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAI.
NIQUELADO, TAMANHO 4IO, FORI/IATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES,

cx 10 ACC 2,10 2í,00

0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 10 ACC 2,98 29,80

0006 CLIPE, TRÂTAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx í0 ACC 2,57 25,70

0007 EXTRATOR GRAMPO, AÇO |NOX|DÁVEL,
TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, DIMENSÓES
MÍNIMAS í5OX2O MM, CAIXA COM 12
UNIDADES.

cx 2 BRW 19,35 38,70

0008 GRAMPEADOR, TRATAMENTC
SUPERFICIAL. PINTADO, METAL, DE MESA
CAPACIDADÊ 50 FOLHAS, TAMAN}1o
GRAMPO 2ôlO; CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GMMPOS.

UND 50 BRW 37,80 1.890,00

0009 GRAMPO," GR.AMPEADOR, METAL,
TRATAMEI{TO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM s.OOC

UNIDADES.

cx 't0 BRW 14,95 149,50

0010 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA GOM 5.OOO

UNIDADES.

cx 20 BRW 4,03 80,60

001 I GRAMPO TRTLHO PúST|CO (ROMEU E

JULTETA), CA|XA COM 50 UNTDADES, COM
CAPACIDADE DE ARMMENAR ATÉ 3OO

FOLHAS (REF. SIJLFITE 7sc/lvl'z).

cx 10 POLYCART 1í,00 110,00

@12 PEÍ1FURADOR PAPEL, AÇO PRATÀ TIPO
MESA, TRATAMENTO SUPERFICIAL
PI}{TADO, CAPACIDADE PERFIJRAÇÂO 35

UND 50 BRW 33,60 1.680,00
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FOLHAS, FUNC]ONAMENTO
FUROS

CúUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMrco-FtNANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 34.210,50 (trinta e quatro mil duzentos e dez reais e
cinqüenta centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efeüvação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminisfação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8,666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
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0013 1*PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 1

MM, CAIXA COM í2 UNIDADES. 10 ACC 4,40 M,O0

cxBINDERDE
í2 UNIDADES. 10 ACC 10,44 104,40

10 ACC 25,50 255,00

1.49G.20

Item Especlllcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total
0001 x 25M

ADESlvo púsnco flpo cRtsr, RL 5 BRW 65,90 329,50

0002 PAPEL COUCHÊ, TAMANHO A4, 170G,
PACOTE COM 50 FOLHAS. PCT 50 OFFPARER 16,20 810,00

0003 PAPEL FOTOGRAFICO, BRILHANTE, COR
BRANCA, A4, 21ü(297 MM, PACOTE COM 50
UNlDADES,

PCT í0 MASTERPRINT í4,60 146,00

í.285.50

;'L 

W;*ít 
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0014

00í5 I PRENDEDOR DE pApÊ1, BTNDER CLtp, sil,
luu, cnrxe coM 12 ururoeoes. ' - lcx
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5.4'A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compativeis para a guarda e arm.venamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efehrado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSos
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉIIYII. Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Adminisfaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçôes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuu otrAvA - DAs oBRtGAçoEs DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em partiarlar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaSo.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enkega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÁo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso
condizentes e
deterioraçã0.

a Conlratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
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cúusuLA NoNA. DAS oenrclçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notilicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar peto
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusurÁ DÉcrMA - DAs sANÇoEs
í0.í - À Conhatada total ou parcialmente inadímplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:
10.2.í -Advertência;
10.2.2: Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cenlo) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (finta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçao Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conüatada.

Cúusuu DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administraüva prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a oconer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

GLAUSULA OÉCrill TERCE|RA. DA PUBLICAçÃO JOSE MARCON DES H'l"##"Jima 
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13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o So (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUsUu DÉcIMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUsUtÁ DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva cle acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem Ce acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

D dos o
Despesas

Secretaria Muni de Ambiente e Serviços Públicos

JOSEMÂRCONDES AssiaadodeíomàdisihtporrosE
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GoNTRATO No 2022.08.02.0033

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Turismo e Ronnaria de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e Co outro PAPELARIA CAJAZETRAS LTDA.

0 iíunicípio de Juazeiro do Norte, EstaCo do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.A82rc001-14, através dc(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Ncrte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - FB,
Contato: (11)3592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadccajazeiras.com.ur, inscrita .ã Cr,rpliúÉ rãL o ,iJ
41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTÍ{ATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas âfterações posteriores,-bem como com a Lei no 10.520 t02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUsUI.I PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.A6.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas
dc(a) Secretaria Municipal de Turismo e Ftumaria.

CúuSuue sEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do NorteiCE,
conforme especificaçoes constantes no.Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
ven@dora, conforme discriminado no quadro abaixo:

\-/
Item lcacão Unld. Gtde. Llarca/liodelo Valor unltárlo Valor Total
000í

UN

PúSNCO, coR DI
uÍr.t IMAS PACOTE350Xí30X245MM coM

MORTO,
AZUL, PCT 4 POLYCART 20,30 81,20

0002

?-4,5X33,4X4,0 CM. TAIvIANHO
Púsflco, TRANSPARENTE E
ESPESSA, IIiIATER]AL ATÓXIco,
cRlsTAL (COR TNFORMADA JI'NTO

TRA].ISPARENTE
MM,

50 POLIBRAS 3,60 180,00UND

61,20

Loto :

Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Vaior unltárlo Valor Total
0001 PAPEL A4, MATERIAL pnpel nTcRuINÔ,

GRr!.MATURA TS clMz, COR BRANCA, CAIXÁ
COM 1O RESMAS.

cx 12 CLEAE 186,17 2.234,04

Lote :

ItêmT
LCTE 04 - Malcrlsls de ExÍrcdlente

Especiíicacão Unid. Cltdo. lllarca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í GRAMPEAEOTI, TRATAMENTO UND 10 B]tW 37,80 378,00
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0002|GRAMPO PARA GRAMPEAOOR, uernql
ITRATAMENTO SUPERFICIAII
leer-vnntzRoo, TAMANHo zolo, uso eul cx
lennupenooR DE MESA, cruxacou s.oodluHronoes. I

10 BRW 4,03 40,30

\-/

SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS, T
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA

CúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratualtem o valor total de R$ 2.913,54 (dois mil novecentos e treze reais e cinqüenta e
quaho centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pam a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconúatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.ô66/93,
devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
flze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúusuun QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNCIA coNTRATUAL
1.1 . O presente Conhato terá vigência alé 3111212022, a con+ar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusuI.I QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação' 
í?;iritr[",i]?;?§#ffiflH::#'
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CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Adminishaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabil2ar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

exeo4ão do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pana tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÃo e o prazo de
validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instala$es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

detericraçã0.

cúusur.Â NoNA - DAS oBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste
Conkato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual' 
í?;i,liffir",ü?;i14' fl1xffis:rmd'|E"''|porrosE
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9.1.4. EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusurÁ DÉctMA - DAS sANçoEs
í0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:

10.2.í -Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

'10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san$es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exbajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSuu DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paíes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉcrMA TERcEIRA - DA puBltcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSUI.A DÉqMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusuu DÉcrMA eutNrA - Do FoRo rosE MARcouoes illiiliflil1ã',iji'J"'
FERNANDES;1 2571 renunoEsilzsTtl 4e806
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,02 de Agosto de2022.

A---'L=' *t9:í!+\ê \- Q-n. - Çr--
Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

JOSEMARCONDES AsslnâdodeformàdisltâlporJosE

FERNANDES:I 2s7 1 1 4s l§ll?l§.i',,,,,,0,.*
806 Dâdos: 2022.08.03 o9s r;r3 -03'00'

PAPELARIA CA"JAZE IRAS LTDA
CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.08.0 2-003/.

Contrato paft a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CA"JAZEIRAS LTDA.

O Municíplo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0821000í-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francis"co Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliadc{a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
PAPEüRIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB,
Contato: ('t1)8592-9913 e E-mail: íinanceiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ7MF sob o n.o

41,883.107/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Conhato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, fuCo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1. de acordo com as normas geraís da Lei
no 8.666/93, e suas alteraç6es posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei quc Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Seuetaria Municipal de Administraçã0.

CúuSuu sEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aouisição de material de expediente Cestinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Nortei0E, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quâis a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

12571't49t

AlJinàdo deíom
digltàl pcr rOSE

MARCONDÊ5
tEf,N/NDES:1257
980ô

Lote : LqTE 0í - Materlals de Expediente
Itent Esoecificacão Unid. Qtde. McrcdModelo Valor unitário Valor Total
0001 CAI)(^ AROUIVO MORTO, MATERIAT

PúsTlco, coR t\zuL, DTMENSÕES
uÍnttr,rts 350x130)€45MM, pAcoTE cotJ 5
UNIDADES.

PCT í00 POI.YCART 20,30 2.039,00

0002 PASTÁ ARcU]Vo, cARTÃo PRENSADo
COIJi REVESTIMENTO PVC, TIPO M,
28OX35OX8O MM, COR FRETA, LOMBO
LARGO, 2 PíTENDEDORES INTERNOS,
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS,
CAIXA COM 20 UNIDADES.

CX 2 POLYCART 't87,61 375,22

0003 PASTA SUSPENSA, EM CARTÃo KRAFT, 6
PostÇÕES PARA vtsoR E ETtouETA,
DTMENSôEs 36,1x24,0cM, coM vtsoR,
ETIQUETA tsRANCA, COM HASTE DE
I,úSTtco E PoNTEIRAS PLÁSTICAS, 1

cRAMPo púsrrco, cAtxA cotú so
UNIDADES.

cx 10 POLYCART 78,00 780,00

3.185,22

Lote : LOTE 02 - Materlals de Expedlentc
Qtde. i Marca/Modelo Valor unitáÍio Valor Totel

cx75 coR 70 CI.EAE 186,17 13.031,90

Í,iÍtíi: l irrr'!1i, jil.:tzetr&d*tr:r't*,i:ü,qüv,;Ji
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Item Especlf,caqão Unld. Cltde. MarcdModelo Valor unltárlo Valor Total
0001 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO

APROXMADAMENTE 24CMX34CM, PAPEL
KRAFT OURO 8OG, CAD(A COM 250
UNIDADES.

cx 3 SCRITY 66,85 200,55

0002 EM/ELOPE TIPO SACO, KRAFT NATURAL,
8OG, MEDINDO APROXIMADAMENTE
'176X250MM, CAIXA COM 100 UNIDADES.

cx 3 SCRITY 20,40 61,20

,75

\,/

Lotê : LOTE 04. Materlals de Expediente
Item Especlllcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUEI.ÂDO, TAMANHO 1IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

cx 5 ACC 2,00 10,00

m02 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIOUE1ÁDO, TAMANHO AO, MATERIAT
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIOADES.

cx 5 ACC 2,20 I 1,00

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUETADO, TAMANHO 3/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM lOO UNIDADES.

cx 5 ACC 2,55 12,75

0004 CLIPE, TFI.ATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 4IO, FORMATO
PARALEI.O, CAIXA COM 50 UNIDADES,

cx 5
^cc

2,10 10,50

0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 5 ACC 2,98 14,90

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIQUELADO, TAMANHO 8IO, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES,

cx 5 ACC 2,57 12,85

0007 EXTRAIOR GRAMPO, AçO |NOX!D^\'EL,
TIPO ESPÁTUU, TRATAMENTC
SI,,,PERFICIAL CROMADO, DIMENSÓES
MÍNIMAS 15OX2O MM, CAIXA COM '12

UNIDADES.

cx 1 BRW 19,35 19,35

0008 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO
DO GRAMPO 2616, MED]DA APROXIMADA
DA BASE 2OCM, CAPACIDADE DE CARGA
DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS.

UND 5 BRW 't7,30 86,50

0009 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
I'RATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 238, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UI.IIDADES.

cx 4 BRW 14,95 59,80

00Í0 GRAMPO GRAMPEADOR, TdETAL,
TRÂTAÍ\,IE}.ITO STJPERFICIAL
GALVANIZÁDO, TAMANHO 2416. USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA GOM 5.OO()

UNIDADES...

cx 4 BACCHI 10,55 42,20

001 I GRÀMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO STJPERFICIAL
GALVANIZADO, TÂMANI{O 26/6, USO EM
GRAMPEADOR,DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 't0 BRW 4,03 40,30

0012 GRAMPO TRTLHO ENCADERNADOR, AÇO,
COMPRIIVIENTO 180 MM, PARA APLICAÇÃO
E FIXAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIOUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES.

cx 4 BRW 7,93 31,72

0013 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
MÉD|O, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, BASE
EM EúSTICO E AúVANCA EM FERRO
FUNDIDO.

UND 1 MASTERPRINT 66,00 66,00
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CúUSUIá TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíSRIo econÔurco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 16.896,74 (dezesseis mil oitocentos e noventa e seis reais e
setenta e quatro centavos),
3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conhatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraconfratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea nd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efeüvação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uoÊNcn coNTRATUAL
4,1 - O presente Contnato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUI-A QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser enhegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as enlregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o ptazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armavenamento dos produtos.

5.6 . 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela tost
solicitação e consequentemente aceitaçã0. iHLt^"-[:

cúusuLA sExrA. DA oRTGEM Dos REcuRsos l:::J:i:
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 

##"-Ê,':,
na seguinte Dotação Orçamentária: fj";,",,*,,
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CLÁUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusurá otrAvA - DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATADA
8.1 - A Conkatada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposi$es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
exeo4ão do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele
assumidas, todas as condi@es de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializafio e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

cúusur-A NoNA - DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í " Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contnato, bem como zelo no fornecimenlo e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
exearção do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
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10.2 - 0 Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, penante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuLA DÉqMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
í1.1 - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi$es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiSes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusula DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉoMA TERcEIRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusuua oÉctul QUARTA- Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

i ndependentemente de transcriçã0.

cúusur.r DÉqMA eurNTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas. rosE MARcoNDEs §'ilá,d:fl"^fl[ijl',*'
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Juazeiro do Norte/CE,02 de Agosto de2022

TESTEMUNHAS:

;:J*trwthe Açlt 5Ib\ §)-btr

Francisco Hélio Alves da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTÊ

tusinado de forma digital porJOSE
JOSE MARCONDES ÀrARcoNDEs

FERNANDES: l 2571149806 FERNANDES:r 257r rae806
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PAPELARIA CA.JAZE IRAS LTDA

CONTRATADA

CPF
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CoNTRATO No 2022.08.02-0035

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito priblico interno, inscrita no
CNP.UMF sob o n.0 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB,
Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajaleiras.com.br, inscrita no CNPJiMF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455.2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,
portador(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmaro presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na.modalidade Pregão no 2022.06.15.1 , tudo de acordo com
as noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lein0 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)de Despesas do(a)
Secretaria Municipal.de Cultura.

CúUSULA sEGUNDA - Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinaCo ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 0í . Matori3ls de Expedlente
Item lJnid. Qtde. ilarcalDlodelo Valor unltário Valor Total
0001 CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL

PúSNCO, COR 
^ZUL, 

DIMENSÓÊS
MÍNtMAs 35oxi30x245MM, pAcorE coM 5
UNIDADES.

Especlffcação

PCT 5 POLYCART 20,30 101,50

0002 PASTA AITOUMO, POI.IPROPILENO,
2'10X297MM, CORES CI1.l7Á, PRETO, AZUI-
AMARELO, VÍ:RDE E VERMEL}IA (COR
INFORMADA JUNTO A ORDEM DE
COMPIIA). COM CANALETA.

UND 12 POIBRAS 1,70 10,40

0003

M.

PASTA CLÂSSIÍ:ICADORI\, EM
COM GRAMPO PúSTICO, DI UND 6 POLYCART 1,30 7,80

00c4 PASTA COM ELASTICO, TRANSPARENTE 40
MM, DIMENSÓES APRoXMADAS
24,sx33,4x4,0 cM. TAMANHo oFlcto.púsnco, TRANSpARENTE E MAts
ESPESSA, MATERTAL ATóxco, coR
cRtsrAL (coR INFoRMADA JUNTo À
ORDEM DE COMPRA).

UND 5 POLIBRAS 3,60 18,00
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0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL
GRAT\,IATURA 75 GIM2, CoR BRAN cA, cx í0 CLEAE 186,17 1.861,70COM íO

cúusut-l TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRo EcoNôMIco-FtNANcEtRo
3:1 '0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.494,22 (dois mil quakocentos e noventa e quatro reais e
vinte e dois centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - PoCerá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encarqos do ___
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desdTe qrr irX?o*,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômíco-finanóeiro inicial do cánkato, na hipótese de sobrevirem iiÀr.,o*or
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Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
0001

TRATAMENTO SUPERFICIAL N
CABEÇA pLÁsflco,
REDONDO, COR

coMPRtMENTo ultrrttvto ío MM.

METCABEÇA

15 UN

MATERIAL
CABEÇA cx 1 LENORÁ 4,50 4,50

0002
NIQUEIáDO, TAMANHO 3/0,

Í,
cx 5 ACC 2,55 12,75

0003
8/0,NIQUETADO,., TAMANHO

cArxA coM
CX 5 ACC 2,57 12,85

0004

1

SUPERFICIAL CROMADO,
MÍNtMAs 50x201 MM, coMCAIXA

GRAMPO,
TIPO TRAT,espÁruu.,

cx 1 BRW 19,35 19,35

0005

GALVANI;âDO, TAMANHO 26/6, USO E
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

PARA
TRATAMENTO

cx 1 BRW 4,03 4,03

0c06
COMPRIMENTO í80 MM, PARA
E FtxAÇÃo FoLHAs,
SUPERFIoIAL NIQUELADÔ, cAIxA coM

TRILHO

cx 3 BRW 7,93 23,79

0007 PERCEVEJO,
coM cx 2 BRW í,86 3,72

0008 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CIEO OE
FEIIRO FUIIDIDO, COM CAPACIDADE DE
íOO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MED|NDo (11sx24ox26o; ruu, nÉoun oe

.ESQUADRO NA COR CINZA.

UND 1 CAVIA 180,55 í80,55

0009 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
MED|O, CAPACTDADE PERFURAçÃO 6C
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, BASE
eu eúsrtco E ALAVANCA EM FERRo
FUNDIDO.

UND 2 MASTERPRINT 66,00

PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CI-IP, TS

MlV, CAIXACOM í2 UNIDADES. cx 2 ACC 4,40

132,00

8,80
001 1 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 32

MM, _e4!XA§qM12 UN|DADES. cx 2 ACC 10,44 20,88
00í2 PRENDEDOR DE PAPEI., BI].IDER CLIP, 51

MM, CAIXA COM í2 UNIDADES. cx 2 ACC 25,50 51,00

lde. Marca/Modelo Valor unitádo Valor Total
000í 44,

ES.
120G, PACOTE COMADESIVO,

PAPEL

PCT 2 MASTERPRINT 5,30 í 0,60

60

Iterh Especlficacão LJnld-

0010
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea "d' da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍeüvação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31t1212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusut A eulNTA. DA ENTREGA Dos pRoDUTos E Do REGEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deveÉo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e arm.venamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitaçao e consequentemente aceitaçã0.

cúusu|.I SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsoS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Ulunicipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúuSuue sÉTtMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, enr prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuarlo através de Transíerência Bancária.
JOSE MARCONDES frtnaao 
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cúusurÁ orTAvA - DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnskumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conbato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.6ô6/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pana tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da data de industrializapo e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posslvel

deterioração.

cúusull NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusur-l DÉcrÍrrA - DAs sANçoES
10.í - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10,2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superiorà 30 (trinta) dias' 
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiska$o Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudiciql, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í1.í - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administraüva prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLq DÉctMA TERcEIRA - DA puBucAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Municipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuI.I DÉOMA QUARTA - Dos ANExos
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSUIá DÉqMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de 2022.

Lopes Pereira
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

rosE âã[:i';:;#f
MARCONDES MARCoNDES

FERNANDES:l 2571 149
FERNANDES: eor

t 2st 1 1 4s Bo 6 Tff :; ;:.?S "'

Av. Leãs Sarnpaia n* LV,4& * Ío xnd*r* Lag*a Sem - C[P: 63"S4{i-{iú0 * ]uaz*ir"o dr }üc*eiüi: - Fr:n*: {8fii31**'íi3S,1
*íte : rnrr,vw. j uaeeirodcn,Brte.c*, qo,", i:r



ffisY&ffiffi ffi# ffiffieffie
Pffiffi trffi gTfi.§ffi& f"&il#ffi süsp& §"" ffi ffi #q"$&ffi ffi §

#ffi ffi#; ffi y"#?4.ffiffi ffi /ffi#ffi â -âe

1)

2)

CONTRATANTE

JOSE MARCONDES Asstnado de forma drgltat porJOSr,

FERNAN DES: 1 257 1 1 4gB MARCoNDES
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CoNTRATO No 2022.08.02-0036

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre

sifazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/I/F sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente c dolniciliado(a) na Cic,lade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado pApfURR GAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarntento, 49, Cenlro,

Cajazeiras: P-8, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no

CtipltUf sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José

Marcondes Femandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.A6.15.1 , de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardirn Catunda, O-rdenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnslrumento tem como objeto a Aquisição de material de expedieqte.-destinadp ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do'Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme. discriminado no quadro abaixo:

Y
JOSE

MARCONE
FERNANDI

25711198(
Aiilna&drfqni
dioil.l poíJosE
MAACONÉ
ftRNNDES:1257
6

Lote : LOTE 01 - Materials de Expedíen'

000í CÂl)(rr MORTO,
prÁsrtco, coR AzuL, DIME
MÍNtMAs 3sox13ox245MM, PAcorE coM

Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor

PCT 500 POI-YCART 20,30

21,80

10.14)C,C0

0002 E
POLIVINILA, A4, PRETA, DI[I PCT 400 POLIBRAS 8.720,CO

COLECIONADOR
Eúsrlco, PASTA ARQUlvo, ÍvíATERll
PAPELÃO, COM ,ABAS, 23OX34OMNI, CO
EúsIco,1BMM, coRES vARIADAS (co
INFORMADA JUNTO A ORDEt,l D

UND 2500 POLYCART 1,50 3.750,00

ESPIRAL ETjil

MATERTAL púsrrco
otÂturrno DE 17MM E 33cM
COIIPRIMENTO. CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃo DE 100 FoLHAS,

coM 100

PCT 100 Ir'ARES 14,4t) 1.440,00

0005 ESPIRAL PAITA EM PVC,
ú,qrERnl plÁsrtco neclCúvel,
DIÂMETRO DE 20 MIvI E 33GM

PCT 100 MARES 29,40 2.940,00

Ê, i.* i iqr'!.r, !--d.. 1 ii 4Íel iiiiJl ri r.r r i. :, i : t:. tiü ri,"{;:
I ,{,.r,.' iiiii ;.:: i t*-ij,'lii.:i

Vslor TotalalT,n *

0o03

0004



ffis'fl&ffi*# ffi#} ffffi#'ffi.&
pffiffi ffi#ãY[êffie p4 L§ffi §f;ãffi&E- fl]ffi -a"ÉdeHffiã

#&ü ffi# I &P-S?4.##ffi I f,}ffi ffi â - §"4

COMPRIMENTO, CAPACIDADE
DE 120 FOLHAS,

COM 70

\-/

33,60 3.360,00PCT 100 MARES

0006

COMPRIMENTO, CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃo oe 140 FoLl-lAs,

EM
púsrtco
DE 23 MM 33CME

60 UNIDADES.

MAI'ERIAL
DÂMETRO

3.360,00MARES 33,60PCT

@07

otÂuErRo DE
COMPRIMENTO,
eHceosnruRçÃo

CAPACIDADE
DE 350 FOLHAS,

EM
necdúvel,

18 UNIDADES.

IIATERIAL
ESPIRAL

40 MM E 33CM

3.360,00

100

100 IJIARE,S 33,60PCT

0008
MATERTAL Púsnco RECIcúvEL,
oÁueTRo DE og MM E 33cM

ENTO, CAPACIDADE

EM

1OO UNIDADES.
DE 50 FOLHAS,

33,60 3.360,00PCT 100 MARES

0009
MATERTAL Púsnco nectCúveL
DIÂMETRO DE 14MM E 33CM
COMPRIMENTO,
ENcADERNAÇÃO
SUPERIOR, COR PRETA, PACOTE COM 1

EMESPIRAL

CAPACIDADE
DE 85 FOLHAS, 75G

1.500,001000 POLYCART 1,50UND

0010
oARTÃO PIÁSTIFICADA, CORES
PRETO, LARANJA, AMARELO, I\ZUL, AZU
MARINHO E ROSA (COR
JUNTO À ORDEM DE

ABA

1,70 850,00UND 500 POIBRAS

00'l'l
210)C97MM, CORES CINZA, PRETO, AZU
AMARELO, VERDE E VERMELHA
INFoRMADA JUNTo À onoeu

CANALETA,

16,00 4.800,00UND 300 DACSANFONADA,2SOX390MM,
Éúóirco, 

-iã 
oúrsónr,qs

MATERIAL

VISOR

2.295,00DAC 45,90UND 50

ARQUIVO, MATERIAL
SANFONADA,2SOX39OMM,
rúsnco, 31 otvtsóRtRs, VISOR

1.435,00UND 150 POLYCART 9,50

@12

-0014

0013

PASTA AROUIVO, T
ESTREITO, CARTÃO PRENSADO, CO
REVESTIMENTO PVC, COR PIIETA,
PRENDEDORES INTERNO FECHO
AIÁVANCA, DOIS FUROS. PARA
DOCUMENTOS EM GERAL, DI

í87,61 56.283,00cx 300 POLYCART

0015
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO
280X350X80 MM, COR PRETÀ LO
LÂRGO, 2 PRENDEDORES
FECI{O COIjll ALAVANCA DOS FUROS

A CART,

1.090,00DAC 10,90UND 100

00í6
FINOS, CAPA DE CARTÃO PRENSADO,
PRETA, COM 4 FUROS E
INTERNO DE PLÁSTICO,

PASTA , coM 50

o,
1,30 390,00UND 300 POLYCART

226X335X10MM.

PASTA
coM cRAMPo púsnco, D|MENSÕ

POLIBRAS 3,60UND 200

00í7

m1s
MM, DIMENSÔES
24,5X33,4X4,0 cM. TAMANHO

EPúSTICo,

\(

720,OO

JOSE

MÂRCONC
FERNANDI
12s71149t

*v r_*ã* §sinp*ir, r,1 1v{+& i!: trni.Í'i," i;i§:lffii;JILSJ_]HXÍln;,j}i*',*n-

Asslnado de Ío
digital poíJOS
MARCONDES
FERNANDES:'li

149806
Dâdos: ?022.0Í

t;nít.*l {tr" * í:fr nr: í88)3 11'}-i13ü}



Folha
DE

ffiST'emt! Lt# {:x;61$t -4

pffi ffi trffi,§Y["#ffi.Â ffi §J ffi §#KffiÉ Ê " ffi ffi .§{#&ffi ffi §ffi# ffiffi ffi #ffi rffi
tffi F3r ffiff.ffi?,4"#ffiã/ffiffiffi K*34

CRISTAL (COR INFORMADA JUNTO

300,00150 POLYCART 2,00UND

0019

@

COM GRAMPO TR]LHO EM
FORMATO OFICIO,
APROXMANDO 33X24CM,
TRANSPARENTE ou ruuÊ
INFORMADA JUNTO À ORDEM

PO

T

78,00 156,00cx 2 POLYCART

PARA VISOR E ETIQUET

ETIQUETA BRANCA, COL,l HASTE
PLASTtco E PoNTEIRAS PúsrlcAs,
GRAMPo PúSTICO, CAIXA COM

KRAFTEMA
posrÇôes
oruensóes 36,í)e4,0cM, coM

í0.2'l9,00

\./

Valor unitário ValorUnld. Cltde. Marca/Modelo. Especificação!tem

186,17 279.25s,00cx í500 CLEAE
0001

í RESMAS

A4, MATERIAL PAPEL
GRAMATURA 75GN2, COR BRANCA,

260,53 1.563,18cx 6 REPORT

0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO, 297X210
MM, APLICAÇÃo EM IMPRESSORA LASER E

JATO DE TINTA, COM NO MINIMO 75 GIM2,
CAIXA COM ÍO RESMAS CONTENDO 5OO

Êôlxns cnon.
í8

Vator unltárloEspeclllcacão Unid. Qtde. Marca/ModeloItem

4.608,00200 SCRITY 23,MCX
0001 ENVELOPE, A4, AMARELO/OURO,

sAco, DTMENSÔES 229X324MM,
COM íOO UNIDADES.

TIPO
CAIXA

2.850,00150 SCRITY 19,00cx
0002 EI.IVELOPE .BRANCO PARA CONVITE,

I.I|ÍNIMO gOG. TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 162 X 229, CAIXA COM
1OO UNIDADES.

2.426,5050 SCRITY 48,53cx
@03 Éuvelope BRANco, MÍNtMo 75c, TlPo

CONIVITE, MEOINDO APROXIMADAMENTE
229X1 14MM, COM JANEIÁ, CAIXA COM 1000
UNIDADES,

13.520,00200 SCRITY 67,60cx

0004 ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM
PAPEL SULFITE, MEOI]'IDO
APROXIMADAMENTE 31OX41OMM,
GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SEM
CEP. CAIXA COM íOO UNIDADES.

30,35 6.070,00cx 2C0 SCRITY

0005 ENVEI.OPE, PAPEL RECICLADO,
GRAMATURA 9OG/M2, MEDINDO
APROXIÍIIADAMENTE 26OX36O MM, CAIXA
COM íOO UNIDADES.

13.370,00SCRITY 66,85cx 200

cc06 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, l',lEDlNDO
AP:?OXMADAT,íENTE 24CMX34CM, PAPEL
KRAFT OURO 8OG, . CAIXA COM 250
UNIDADES.

3.672,O0cx 180 SCRITY 20,40
0007 ENVELOPE TIPO SACO, KRAFT NATURAL,

sqc, MEDINDO APROXIMADAMENTE
í76X250MM, CAIXACOM 100 UNIDADES.

Lote
Item EspeciÍlcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
0001 ÃLFINETE, Ttpo êABEÇA DE MAPA, METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO,
MATERIAL CABEÇA PúSTICO, FORMATO
CABEÇA REDONDO, COR VARIADA,
COMPRIMENTO MÍNIMO 10 MM. PACOTE
COM 15 UNIDADES

CX 150 LENORA 4,50 675,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUEIáDO, TAMANIlO 1IO, Í\4ATERIAL
METAL. FORMATO PARALELO,.CAIXA COM

cx 150 ACC 2,00 300,00

\

JOSE

MARCOND
FERNANDE
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2,20 330,00CX í50 ACC
0003

NIQUELADO, TAMANHO AO,
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA,CO

2,55 382,50cx 150 ACC
0004

PARALELO, CAIXA COM 1@ UNID QES.

ôltpE, TRATAMENTo suPERFlclAL,
NIQUEI.ADO, TAÍ\4ANHO 3/0, FORiJIATO

2,10 315,00cx í50 ACC
CLIPE,

COM 50 UN
NIQUELADO, TAMANHO 4IO,

0005

447,00ACC 2,98cx 150
0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUETÂDO,' TAMANHO 6/0, FORÍúA'TO
PARALEI-O. CAD(A COM 50 UNIDADES.

385,50150 ACC 2,57CX
0007 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUEIáDO, TAIANHO 8/0, FORMATO
PAR LELO, CArxA COM 25 UNIQADE§-

BRW 19,35 1.354,50cx 70

0008
-exrnarôn 

cRAMPo, AÇo lNoxDAvEL,
TtPo . espÁTutn, TRATAMENTo
SUPERFICIAL CROMADO, OIMENSÔES
MlNtMAs 1sox2o MM, cAlxA coM 12

UNIDADES.

865,00BRW 't7,30UND 50

0009 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,

CAPACIDADE nrÉ zo FoLHAS, TAMANHo
DO GRAMPO 26/6, MEDIDA APROXIi'ADÁ
DA BASE 2OCM, CAPACIDADE DE, CARGA
EÊ UMPENT€ DE 208 GRAMPOS.

45,ô7 2.293,50UND 50 MASTERPRINT

0010 GRAMPEADOR, MATEÍ1IAL METAL, TIPO
PROFISSIONP.L, CAPACIDADE 1OO FOLHAS,
TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23/10 E

23/13, COM AJUSTE DE PROFUNDIDAOE,
BASE EMBORRACHADA.

BRW 37,80 1.890,00UND 50

001 I
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CAÍiGA

PENTE DE t

14,95 747,50cx 50 BRW

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
ÇAl-vANtzADO, TAMANHO 2318, USo
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

0012

4,03 806,00cx 200 BRW

0013

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

PARA
TRATAMENTO

BRW 7,93 237,90cx 30

0014 GRAMPO TR]LHO ENCADERNADOR, AÇO,
coMPRtMENTo 180 MM, PARA APLICAÇÃo
E FtxAÇÃo FoLHAs, TRATAMENI'o
SUPERFICIAL NIQUETADO, CAIXA COM 50
UNIOADES.

440,0040 POLYCART 11,00CX

00í5
JULTETA), CAIXA COM 50
CAPACIDADE DE ARMMENAR

TRILHO

?.79,00CX 150 BRW 1,86o0í6 PERCEVEJO, AÇO LATONADO, DOURADO,
N'6, gMM, CAIXA COM lOO UNIDADES

CAVIA 180,55 5.4í6,50UND 30

0017

001 2FOLHAS, coM
MEDINDO 1 nÊcuRsx240)e60) MM,

BASE A
FERRO COIJ! CAPACIDADE

NA COR

36,60 732,O0UND 20 MASTERPRINT
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE
FOLHAS, EM METAL, BASE DE
PTNTURA uerÁltcn, FURos

RFU0018

6.600,00MASTERPRINT 66,00UND 100

c019
uÊoro, cAPAcTDADE

FUNCIONAMENTO MAI.IUAL.

PAPEL,

FEME

JOSE
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I'E

FUNDIDO.
4,40 88,0020 ACCcx

coM 12
BINDER0020

208,8010,44CX 20 Accú21 OE PAPEL,

153,0025,50cx 6 ACC0022 PNENOEOOR DE PAP.EL, BINDER.CLIP, 51

MM, CATXA COIú 12 UNIDADES. __

\-/

Item Unld. Qtde. MarcalModelo Valor Total

000í FACE, .I

5ox66cM, suPERFlclE
HOMOGÊNEOS, ESPESSURA

E

CORES BRANCA, AMARELA, AZUL,
E ROSA . (COR INFORMADA JUNTO

UND 800 REIPEL 0,60 480,00

0002 CARTOLINA-PAPEL, 48X66CM OU
SUPERIOR, 150 GIM2, 1! OUALIDADE,
PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORES
BRANCAS, AZUL, ROSA, AMARELO E

VERDE (COR INFORMADA JUNTO À ORDEM
DE COMPRA),

PCT 200 REIPEL 45,50 9.100,00

0c03 PAPAEL KRAFT, PURO, 66X96CM, PESO
APROXMADO 1267OG, PACOTE COM 250

FOLHAS.
PCT 30 REIPEL 146,00 4.380,00

00Gl PAPEL CONTACT, 45CM X'lbÊsvo Púsilco rlPo cRlsr, RL 40 BRW 65,90 2.636,00

0005 ArMAÇO
TAMANHO /\4, GRAMATURA PCT 100 JANDAIA 16,01 1.60í,00

0006 PAPEL coR RL 6 SPIRAL 68,82 412,92

0007 PAPEL BRAILLE
21X29,7CM, í20G
FOLHAS.

SULFITE, A4, í20G,
PACOTE COM íOO PCT 4 SUZANO 39,90 159,60

0008 L CART
DMENSÔES €X66, 2@GIM2
SUPERIOR, CORES AZIJL,
LARANJA,, VERDE, VERMELHO E
(COR INFORMADA JUNTO À ORDEM

PACOTE COM í

PCT 120 REIPEL 92,00 11.040,00

00@
FOLHAS, 100X85CM,18G/M2,
AMARELO, AZUL, LÁRANJA, PIN
TRANSPARENTE, VERDE E
(coR INFORMADA JUNTO À OROeUt

PCT 100 VMP 61,70 6.170,00

0010 TAMANHO 44, 1

PACOTE
PCT 150 OFFPARER 16,20 2.430,00

001 1 PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,
18G/M2, 2MX48CM, CORES AI/IARELO,
AZUL VERMELHO, LARANJA, VERDE,
BRANCO (ÇOR INFORMADA , JUNTO À

oRDEM DE COMPRA), PACOTE COL'l 50

UNIDADES.

PCT 70 REIPEL 40,00 2.800,00

0012
BRANCA, A4,21»<297 MM, PACOTE COIú
U

A4, IMPER
ADÊS 120G, PACOTE COIí
UNIDADES.

PCT 70 IIASTERPRINT 14,60 1.022,00

0013
PCT 70 MASTERPRINT 5,30 371,00

00't4 PAPEI- IYINADO, FOLHA MEDINDO:
48X6OCttl, CORES BRANCO, PRATA,
DOURADO, AMARELO, AZUL, I.ÁR.ANJA,
PINK,. VERDE E VERMELI,IO (COR

INFORMADA JUNTO À ONOEM DE

coMPRA), PACOTE COM 40 U[',[DADES-

PCT 70 REIPEL 34,80 2.436,00

0015 PAPEL MADEIRA, FOT.I.IA KRAFT OURO,
DIMENSÓES 66X96GM, 8OG, PACOTE CC1M

1OO FOLIiAS
PCT 70 REIPEL 58,00 4.06C,00

:L oFTÔIo 4OKG. PAPEL SULFITE 44. PCT 150 JANDAIA 5,80 870,00

ry

JOSE

MARCONC
FERNAND!
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8,40 1.260,00í50 JANDAIAALCALINO, 2.IOMM)(297MM,
SUPERIOR, PACOTE COM

7

PCT

6OKG, PAPEL
120GtM2
50

1.449,00REIPEL 20,7070
ffi, coRES'AMARELo,I

lnzuu vERMELHo, LARANJA, vERDE,lPcr
laRANco, pAcorEcoM 1oo UNIDADES. I

3í.485,00150 REPORT 209,90A3 - 420 X 297 MM, 75 MG/M. CAIXA COM
19

cx
RESMAS CADA,

2.412,00360 REPORT 6,70

OO2O IPAPEL SULFÍTE COLORIDO, COREq
llunneuo. AzuL, RosA e venoe (conl
Irruronulol JUNTo À oRoeu DEI

lcoupnn), TAMANHo A4 210x297MM, 75GRl
I ou suPERloR, PACOTE COM 100 FOLHAS. I

PCT

90G/t/t2
50

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REESUILíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 549.104,90 (quinhentos e quarenta e nove mil cento e quatro

reais e noventa centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabetecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 
ud" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúuSuI-I QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.í - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a tiocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser Íecusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deleÉo eslar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industialização e o prazo

de validade' quando Íor o caso' 
i?;illtr:r",,!?ii ffirffi;;;*
149806 Mt:2oa8o3 l0:l6n{30c
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S.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contnato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

cúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminisfaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçõei, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando+e o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

?.2-O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAvA. DAS oBRIGAçOES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

S.í.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condises de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

S.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, conlendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enlrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e ccmpatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração ,^.i[oNDEs 
üi;:ifl"^Hiiiil"_
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ôrgão Unld. Orc. Proleto/Ativldade Elemento de Despesa

07 01 12.122.0003.2.039. 0000 33903000

07 01 12.361.0023.2.047.0000 33903000

07 01 12.365.0003.2.0s0.0000 33903000

07 01 12.366.0023.2.052.0000 33903000
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cúusurÁ NoNA - DAS oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contnato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conhato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 . EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

CLAUSULA DÉclMA- DAS SANçÔES
í0.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10,2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

'10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou ex[ajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofido por culpa da empresa Contratada.

CúuSUUA DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente ern

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusur-A DÉoMA TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo
JOSE MARCONDES frl'iilTJãima 
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13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusul.I DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação flnal, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,02 de Agosto de2022

Pergentina Pare im Catunda

Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

JOSEÀ4ARCONDES Assinarlodet'ormadigitalporJosE

FERNANDES:12s7114s8llllt^it'r!,t,-,,,orrou
06 Oados; 2022.08.03 lo:47:54'03'OO'

PAPEI.ARIA CAJAZE IRAS LTDA

CONTRATADA

1).. cÜ 8641) qt'
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GoNTRATO No 2022.08.02-0037

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipalde Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro PAPEI-ARIA CA.JAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/|I/F sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONIRATANTE, e de outro

lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras -

PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 41.883.16710001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes

Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar

o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licihção na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIIJIEIRA - DO FUNDAIJIENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria lúunicipal de Finanças.

CúuSuI.I SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

20,30 4.060,00

§;t€: i$w!q. i iJâ3eii"*düi1tl"Íe,(*,fi *'v" hr
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JOSE

MARCONI
FERNAND

12571149
A$inãdo dc bffi
digíEl poíJOSE
MARCONDES

FÊRNAIDES:125;

Lote
Item Especlllcacão Unld. Gtde. Í!larca/Modelo Valor unitário Valor Total
e00í CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIALpúsTlco, coR AzuL, D|MENSóES

rr,tÍxluns 350x130x245MM, PACOTE COM 5

UNIDADES.

PCT 200 POLYCART

0002 PASTA AROUIVO, CARTAO PRENSADO
COM REVÊSTIMENTO PVC, TIPO AZ,
280X350X80 MM, COR PRETÀ LOL,lBO
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS,
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS,
CAIXA COM 20 UNIDADES.

cx 2 POLYCART 187,61 375,22

4,435,22

- Materlais de
Itêm Esoeclffcacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í PAPEL A4, ÍUATERIAL PAPEL ALCALINO,

GRAMATURATs G/M2, COR BRANCA, CAIXA
COM 1O RESMAS.

cx 65 CLEAE 186,17 12.101,05

í2.í0í,95

de
Item EspeclÍIcação Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Toüal

0001 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMEI-ITE 24CMX34CM, PAPEL

CX z SCRITY 66,85 133,70

806
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OOO2 IENVELOPE TIPO SACO, KRAFT NATURAL,I

leoe , MEDTNDo ApRoxrMADAluerurel cx
1176)e50MM. CAIXACOM 100 UNIDADES. I

SCRITY 20,40 163,20

\./

\./

KRAFT OURO 8OG, CA]XA COM

cúUSUIá TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

3.í - 0 objeto contratualtem o valor total de R$ 17.298,78 (dezessete mil duzentos e noventa e oito reais e
setenta e oito centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a marrutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

JOSEI|4ARCONDES 
^rrlnàdodefomd''gltalpoÍJosE

FÊRNAN DES:I 25 7 t I 4e8o l$[l!lp!1,,,,,, o,,ou
6 Oadc;2022.08.031101:oo{3'0ü

$.v, í"*ãir: §arnp*ii*, ** 1,.2,i* - lts a*úav - 
:;i31i,,;,ili;J;fl_§jj,#,::t'*_rlilr-',r; 

rir: í"'inrtqilrlH 'r,r-:*: il]§i3:§ç-rl36J

Lote
Item Especlílcação Unld. Qtde. Íúarca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUEIáDO, TAMANHO 3/0, FORMATO
PARALELO. CAD(A COM lOO UNIDADES.

cx 15 ACC 2,55 38,25

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 10 ACC 2,57 25,70

0003 EXTRATOR GRAMPO, AÇO INOXIDAVEL,
TtPo espÁruu, TRATAMENTo
SUPERFICIAL CROMADO, OtlrleruSÓeS
MíN|MAS 1sox2o MM, cAtxA coM 12
UNIDADES.

cx 1 BRW 19,35 19,35

0004 GRAMPEADOR, TRATAMEN'I-O
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 7 BRW 37,80 264,60

0005 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UN!DADES.

cx 2 BRW 14,95 29,90

0006 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRÂTAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZAOO, TAMANHO 2416. USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 3 BACCHl 10,55 31,65

0007 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAT
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 't0 BRW 4,03 40,30

0008 GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, AçO,
coMPRtMENTo 1Bo MM, PARA APLtcAÇÃo
E FIXAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 5C

UNIDADES.

cx 2 BRW 7,93 15,86

465,6í

iul
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no privo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

'respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçá0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialiaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e arm&enamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

cúUSUI-A SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamenlo será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAvA - DAs oBRlcAçoEs DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fcrnecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
rosE MAR..NDES fj'lã::ffi,r"3ij**,
FERNANDES: l257I FERNÂNDES:12s71I4e806
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8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo moüvo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesÍnos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialbaçÃo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possivel

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto (s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.í.4 - Eíetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçÕEs
í0.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações,

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sorrido por culpa da empresa contratada' 
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CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiSes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - 0 presente contralo é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12J - Quaisquer alterações que venham a ocorer nestc lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉcrMA TERcETRA. DA puBlrcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUsUIá DÉoMA QUARTA. Dos ANExos
í4.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocádas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSuu DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de 2022

José de lt4oura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

A$lnâdodefomà digibl por ,OsE
MÂÂCONDES TERNANDESI 257 I I49806
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PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA
CONTRATADA
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CoNTRATO No 2022.08.02-0038

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONIRATANTE, e de outro
lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras -
PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPi/MF sob
o n.0 41.883J6710001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes
Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato, tendo em visla o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como corn a Lei no

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULÂ PRIMEIRA - Do FUNDAIIIENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Ordenado(a)de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CúUSuuq SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimenlo das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Âv. Le§c Sarnpei*, *a \748 - 1.'ü and*r * L*E*l §eca - CEF: ü1,1]4§-üü13 * Jualuiiç
*;te: wv-;w,jua;ei roclcnorle-c*,*L1 /" hí
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Dados:2022.O

-ote
Itêm Especillcacão Unld. Cltde. lllarcaíModelo Valor unitárlo Valor Total
0001 CAD(A ARQU]VO MORTO, MATERIAL

PúSTICO, COR Âg:UL, DIMENSÔES
ultllvns 3soxi3ox24sMM, pAcorE coM 5
UNIDADES.

PCT 10 POLYCART 20,30 203,00

0002 PASTA ARQUMO, POLIPROPILENO,
210X297MM, CORES CINZA, PRETO, AZUL,
AMARELO, VERDE E VERI4ELHA (COR
INFORMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA). COM CANALETA.

UND 15 POIBRAS 1,70 25,50

0003 PASTA ARQUIVo, cARTÃo PRENSADo
COIü REVESTIÍ\íENTO PVC, TIPO M,
28OX35OX8O MM, COR PRETA, LOMBO
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS,
FECHO COM ALAVANCA ÓOS FUROS,
CA]XA COM 20 UNIDADES.

cx 3 POLYCART 187,61 562,83

0004 PASTA COM ELASTICO, TRANSPARENTE 4C

MM, DIMENSÔES APROXMADAS
24,sx33,4x4,0 cM. TAt ANHo orÍcto
Púsnco, TRANSPARENTE E MAts
ESPESSA, MATERTAL nr'óxco, coR
cRtsrAL (coR TNFoRMADA JUNTo À
ORDEM DE COMPRA).

UND 30 POLIBRAS 3,60 108,00

ei,i) loieriteirfl§ - F*ne: i8S)3
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Lote
Esg€clf,cação Unld. Cltde. ilarca/Modelo Valor unltárlo Valor Total

PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,
GRAMATURA 75GIM2, COR BRANCA, CAlxq
COM íO RESMAS.

cx 60 CLEAE 186,17 11.170,20

11

Unld. o TotalItem
0001

MÍNIMO gOG, TIPO SACO, MEDIN
APROXIMADAMENTE í62 X 229, CAIXA cx 2 SCRITY 19,00 38,00

0002 PARDO,
APROXIMADAMENTE 22,9X32,4CM,

2OO UNIDADES
cx 2 scRlw 35,90 71,80

\-/ Item Especlllcação Unld. Cltde. Marca/liodelo Valor unltárlo Valor Tota!
0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUEI.ADO, TAMANHO AO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

cx 10 ACC 2,20 22,00

'0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMATO
PARALELO, CADG COM íOO UNIDADES.

cx 10 ACC 2,55 25,50

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELAOO, TAMANHO Ü0, FORNIATO
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 5 ACC 2,57 12,85

0004 EXTRATOR GRAMPO, AçO INOX|D/WE|-
TIPO ESPÁTUU, TRATAMENTO
SUPERFIC]AL CROMADO, DIMENSÔES
MÍN|MAS 15ox2o MM, cAtxA coM 12
UNIDADES.

cx 1 BRW 19,35 19,35

GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE .50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE í50 GRAMPOS.

UND 5 BRW 37,80 189,00

0006 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAT
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAI\,IPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5,OOO

UNIDADES.

cx 7 BRW 4,03 28,21

0007

0008

GRAIvIPO TRILHO ENCADERNADOR, AÇO,
CoMPR|MENTO 180 MM, PARA APLICAÇÃO
E F|XAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUEIáDO, CAIXA COlvl 50
UNIDADES.

cx 2 BRW 7,93 15,86

PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
lOO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MEDTNDO (115X240X260) MM, RÉGUA DE
ESOUADRO NA COR CINZA.

UND 1 CAVIA 180,55 180,55

0c09 PERFURADOR DE PAPEL, 2 FUROS,
oAPACTDADE DE PERFURAÇÃO DE 40
FOLHAS, EM METAL, BASE DE BORRACHA,
PINTURA METÁLICA, FUROS REDONDOS
COM MARGINADOR.

UND 3 MASTERPRINT 36,60 109,80

0010 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 32
MM, CA]XA COM í2 IJNIDADES, cx 3 ACC 10,44 31,32

001 1 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP, 51
MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. cx 3 ACC 25,50 76,50

710,94

05.
ão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Tota

ADESÍVO PúSTICO
ACT, 45CM X

TIPO RL 1 BRW 65,S0 65,90

Av. i-cão S*mpaiq fi* '].74F- * lô ;*nrjer * l.açca: fuca - f,§F: 63,04*-í}üü * -lr;az*íro dr: íri*üq/ef, - fnnr
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0002 PAPEL FOTOOnÁHCOffi
BRANoA, A4, 21»42s7 MM, pAcorE cou sd pct
uNrpApEs. I

2 MASTERPRINT í4,60 29,20

L 44,
PCT 2 I\,,!ASTERPRINT 530 í0,60ADESIVO, 120G, PACOTE COM

COM
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratualtem o valor totalde R$ 12.gg5,g7 (doze mil novecentos e noventa e cinco reais e
noventa e sete centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conhatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extraconúatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da [ei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento fonnal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSuI.I QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA coNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSuT"I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respecüvas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as enlregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar tcdos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuu sExTA - DA oRIGEM DoS REcURsos
Jos E MA RcoN DES §ll3!; fli'-":3isi?"'
FERNAN DES:1257 1 FERNANDES:I2571 r 4e806

149806 ?a31Tj2022'08'03 
18:33:56
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6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

\-/

ôrsão Unid. Orc" PÍojeto/'Aüvidade de
11 01 04. 122.0003.2, 108.0000

CúUSUIÁ SÉflMA. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superiora 30 (trinta)dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7 ,2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otTAvA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
q.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposises deste lnstrumento e do Edital Convoôatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condi@es de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8,'1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebÍmento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo selor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Cornpra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pana tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÃo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cúusur-A NoNA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. tusinado de formâ digitalpoÍJOSE

JOSEMARCONDES MARcoNoEs

FERNANDES:l 2571 149806 FERNANDES:t2571 14e806
Dados: 2022.08.03 I 8:35153 -03'00'
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cúusuLA DÉoMA - DAs sANçoEs
tO.t 'À Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2' O Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:
í0.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10:?:2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três 

_décimos 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez poi cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municlpal de Juazelro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraSo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabiiitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúusuI.I DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiges pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminÍstrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
ExtrajudicÍal, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuuq DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusurA DÉoMA TERcETRA. DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

GúUSUIÂ DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem
independentemente de transcriçã0.

como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

cúUsUuA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca
Juazeirodo Norte-cE' 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

José

0rden de

Pontes Neto
Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

JOSEMARCOI{DES AssinadodeformadigitalporJosE

F ERNAN DES: 1 2s7 1 1 4sB ffil'fj}?!'",,,,, orr*
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PAPEI."ARIA CAJAZE IRAS LTDA
CONTRATADA
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GoNTRATO N0 2022.08.02-0039

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a)Secretaria Municipalde Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB,

Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.gg3.167t0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,

portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATAD+, resolvem firmar o presente

bontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i - processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g,666/g3, e suas altóraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente _d_estinadg 
ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

FRÂNCIMON
ES ROLIM

DE
ALBUOUER

QÚÊ:

deLote: LOTE 0í - Valor TotalValor unitárioQtde. Marca/ModeloUnid.Item

6.090,0020,30300 POLYCARTPCT

000í
PLASTICO, COR AZUL, DIMEN
utÍtttuRs 3soxí30x245MM, PAcorE coM

IACAIXA

UNIDADES

IVO MORTO,

3.672,004s,90DACUND 80SANFONADA,2SOX390MM,
ELAsrco, 31 otvtsónns VISOR

A.

IVO, MAT0002

ilo,003,60POLIBRASUND 150

pASTA coM elÁsrtco, TRANSPARENTE 40

MM, DIMENSÔES APROXIMADAS
24,sx33,4x4,0 cM. TAMANHo oFÍclo.
PLASTICO, TRANSPARENTE E MAIS
ESPESsA, MATERTAL erÓxtco, coB
cRrsrAL (coR tNFoRMADA JUNTo À
ORDEM DE COMPRA).

0003

t0

Lote : LOTE 02 - Materiais de ValorQtde.

74.468,00186,17400 CLEAEcx
PAPEL ALCALI

GRAMATURA 75GIMZ, COR BRANCA,
COM 1O RES

A4, MA'0001
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03 - MateriaisLote
Item icaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tota!0001

SACO, DIMENSÓES
APE, A.4, LO/OURO,

coM 100 uN
229X324MM, cx 100 SCRITY 23,04 2.304,00

2.304,00

Lote 04 - Materiais de
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 cLl TRAT, SUPERFICIA

NIQUEI-ADO, TAMANHO 3/0.
CAIXA M 1OO UNIDADES.

CX 800 ACC 2,55 2.040,00

CLIPE, NTO SU
NIQUELADO, TAMANHO 4IO, FORMA

coM 50 UNt
CX 800 ACC 2,10 1.680,00

0003 CLIPE, ,TAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO 8IO, FORMA'

CAIXA COM 25
cx 400 ACC 2,57 1.028,00

0004 G RAMPO, AÇO ,VEL,
TIPO ESPÁTULA, TRA'T.AM
SUPERFICIAL C
MíNIMAS 15OX2O
UNIDADES.

ROMADO, DI M
MM, CAIXA coM 1

cx 20 BRW í9,35 387,00

0005 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 100 BRW 37,80 3.780,00

0006 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO
UNIDADES.

cx 10 BRW 14,95 149,50

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO
UNIDADES.

CX 200 BRW 4,03 806,00

0008 GRAMPO TRTLHO ENCADERNADOR, AÇO,
CoMPR|MENTO 180 MM, PARA APLTCAÇÃO
E FIXAÇÃO FOLHAS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES.

CX í00 BRW 7,93 793,00

0009 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MEDTNDO (115X240X260) MM, RÉGUA DE
ESQUADRO NA COR CINZA.

UND 10 CAVIA 180,55 1.805,50

0010 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
MESA, TRATAMENTO SUPERFICIAL
PTNTADO, CAPACTDADE PERFURAÇÃO 35
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL,
FUROS REDONDOS COM MARGINADOR.

UND 50 BRW 33,60 1.680,00

í4.í49,00

Lote : LOTE 05 . Materiais de Expediente
Item Especlficação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CARTOLINA-PAPEL, 48X66CM OU

SUPERIOR, 150 GIM2, 1d QUALIDADE,
PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORES
BRANCAS, AZUL, ROSA, AMARELO E
VERDE (COR TNFORMADA JUNTO À ORDEM
DE COMPRA).

PCT 10 REIPEL 45,50 455,00

0002 PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,
18GIM2, 2MX48CM, CORES AMARELO,
ÁZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,
BRANCO (COR TNFORMADA JUNTO À
oRDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50
UNIDADES.

PCT 5 REIPEL 40,00 200,00

0003 PAPEL SEDA, 48X60CM, CORES AÍ\TARELO,
AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE,

PCT 5 REIPEL 20,70 103,50
JOSE

MARCONDE,
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cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeuLíBRo EcoNôMtco.FtNANcErRo
3.1 - O objeto contratualtem o valor totalde R$ 102.01S,00 (cento e dois milquinze reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

\z devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA GONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

\_/ Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for- 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Gompra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
FRANCIMON
ES ROLIM

DE
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6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orc. Projeto/Atividade
06 01 10.122,0003.2.01 1.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.028.0000 33903000

cúUSUuA sÉnmn. Do PAGAMENTo
7.1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

\ , cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

- 8.1 - A Contratada para fornecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Conhato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnshumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabílizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
\-/ 8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçao e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual. JosE MAR69NDES fi:'lá!:flil?3,i3i?u
FERNANDES:1257 FERNANDES:I 2s71 14e806
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9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

'10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

'10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá serrigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.i.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

i0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
,lO.Z.4 . Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

i0.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESC§ÃO

11.,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão-administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
,11.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escriio com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

clÁusut-A DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.,1 -Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIUII QUARTA- DOS ANEXOS
,14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como evôntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

FRANCIMON
ES ROLIM

DE

cúUSUUA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
J O S E M A RCO N D E5 fili"^ff-:.",ii'#: 
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15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

FRANcIMffitÉ
S ROLIM DE

ALBUQU 6Fvan6 6b duo^ts

E:0211

Francimones Rolim de Albuquerque

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

JOSEMARCONDES AssinadodeformadisitalporJosE

FE RNAN DES :1 257 1 1 49 i$l[oJ[?:sj 2s7 j.t 4sso6

806 Dados: 2022.08.03 18:52:43 43'00'

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

CONTRATADA

TES]EI\íUNHAS:

1)f* Mm-q,rrç,»di 5 %4çt
il*

-63

2) .o.ffi.vií.-q1.á.lP-.

Âv, Leão Sampai*, n§ tr74S - lo andar - Lnç*a §eca - C[P: 63.ü4*-ilüü - Jucrelro dü i\l*úe/C§ - F*ne; (St])31Ç9"0363
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CoNTRATO No 2022.08.02-0040

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro JOSÉ IRESVAN ARAÚJO.

0 Munlcípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal de Meio Ambiente, neste ato
represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
JOSE IRESVAN ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cicero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02,860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675-8, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a)de Despesas do(a)
Autarquia Municipal de Meio Ambiente.

GúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Autarquia Municipaldo Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Àv. r*Êáo l}*r*pai*, r'i,) 17,?8 *"1ü andai". Lago* $.eca - {lÉfr; b}.ii40-{i0ü.- Jiiar"sii+ {Jü Nõ*eif.# - Fnrie: (i}fi;'iiit}-L:.){;,i
§ite: !vl*.v.', uiizeimd*i'r*:"tt,,:*.**v, i.x-

\,/ Lote : LOTE 08 - Materlals de Expedlente
Item Esoeclllcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO,

coM PELÍCUIá púSrICe QUE NÃO SUJA
AS MÃOS, NÃO SOLrA pÓ, errH-ÉnerCO,
MUITO RESISTENTE, CAIXA COM 50
UNIDADES. CORES SORTIDAS.

cx 5 DELTA 2,90 14,50

14.50

Valor TotalItem Especlllcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo

UND 20 FOXLUX 8,00 160,00

0001 BATERIA ALCALINA 9V, NÃO
necRRRecÁveI, T]PO ALCALINA,
APLICAÇÃO APARELHO
ELETRoELETRôr.rtco, TESTADAS PoR
LeaoRAtónos cERTrFrcADos PELo
INMETRO.

19,00 38,00

0002 CALCULADORA ELETRONICA DE MESA, 12
oÍcros, npo creNtÍplcA, ALTMENTAÇÃo
A BATER|A, TENsÃo e, À,tíÍ{ttúo DE 240
FUNCÓES.

UND 2 KENKO

PCT 5 FOXLUX 7,90t ('*'*0003 PILHA ALCALINA AA, PACOTE COM 04
UNIDADES.

\\{'oPCT 2 FOXLUX 7,9000(}4 PILHA ALCALINA, AAA, PACOTE COM 02
UNIDADES.

-ôtê :
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Itam EgpeclÍlcacão Unld. Cltde. MarcalModelo Valor unltárlo Valor Total
0001 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM

PORTA PINCEL, BASE FELTRO, CORPO
PúSTICO, DTMENSÔES MINIMAS
í5X4,50X25CM.

UND 2 RADEX 6,21 12,42

0002 BLOCOS AUTOADES]VOS, 450 FOLHAS
SENDO 5 BLOCOS DE 90 FOLHAS,
DIMENSÔES MINIMAS 76X76 MM, CORES
VARIADAS.

UND 2 BRW 29,00 58,00

0003 coLA BASTÃO, COMPOSTÇÃO POLtvtNrL
ACETATO - pVA, COR BRANCA, APLICAÇÃO
PAPEL, ATÓXICA E SECAGEM RÁPIDA COM
1OG, TIPO BASTÃO,

UND 10 LENORA 1,49 14,90

0004 COIá PLÁSTICA LIQUIDA, BRANCA, A BASE
DE ÁGUA. LAVÁVEL. NÃO TÓXICA. gOG. UND 4 BAMBINI 2,80 11,20

000s CORRETIVO LIOUIDO, MATER]AL A BASE
D'ÁGUA, SECAGEM RÁP|DA, APLTCAÇÃo
EM PAPEL COMUM, APRESENTAÇÃO
FRASCO. 18 ML. CAIXA COM 12 UNIDADES.

cx 1 RÂDEX 23,50 23,50

0006 DISCO COMPACTO-CD, CD MULTIMIDIA,
Trpo cD-R 01 PlNo, 52X SPEED/7oo MB - 80
MIN, PACOTE COM 50 UNIDADES.

PCT 1 MULTIIáSER 56,61 56,61

@07 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, MONOFACE, 12 MM X3OM.
APLICAÇÃO MULTIUSO, INCOLOR.

UND 10 EMBAI.ANDO 1,10 1r,00

0008 FITA ADESIVA,
TRANSPARENTE,
45MMX5OM, APLI
tNcoLoR.

POL!PROPILENO
TIPO

CAÇÁO
MONOFACE,

MULTIUSO,
UND 25 EMBAI.ANDO 3,95 98,75

0009 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOMADA,
DIMENSÔES MÍNIMAS SOMM E

COMPRIMENTO sOM, COR MARROM,
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUT'O.

UND 20 ADELBRAS 14,90 298,00

0010 MOLHA DEDO, COM NO MINIMO 12G,
CREME DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE

FUNGOS E BACTÉRIAS, INDICADO AO
MANUSETO DE PAPÉIS E PAPEL MOEDA,
NÃO TÓXCO, NÃO MANCHA, ECONÔMICO,

UND 3 RADEX 3,45 Í0,35

0011 NOTAS ADESIVAS, PACOTE COM 4

BLOCOS, DIMENSÔES MINIMAS 38X5OMM,
TOTAL DE 400 FOLI-IAS (100 FOLHAS POF
BLOCO). CORES VARIADAS.

PCT 3 BRW 6,90 20,70

0012 PRANCHETA PORTATIL, MATERIAI
EUCATEX,34O)(23OMM, COR MARROM, COM
PEGADOR DE METAL, CANTOS
ARREDONDADOS.

UND 20 PROIÁM 6,50 130,00

00í3 RÉGUA GRADUADA, 30 CM, SUBDIVISÃO
Erú M|LíMETROS, EM AçO INOX, COM NO
MINIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE
|"ARGURA, COM CERTIFICAÇÃO DO
tNMETRO.

UND 10 WALEU 8,00 80,00

00í4 TESOURA, AÇO INOXIDAVEL, CABO
PLÁSTICO, COMPRIMENTO 11 CM, SEM
PONTA.

UND 5 NOBRE Í,00 5,00

0015 TINTA PARA CARIMBO, COMPONENTES
ÁcuR, PTGMENToS, ASPEcro FÍstco
LÍQUIDO, 40 ML, CORES AZUL, PRETO E
VERMELHO (COR INFORMADA JUNTO À
ORDEÍr{ DE COMPRA).

UND 2 RADEX 4,30 8,60

E39,03

\./

\.,

cúUSUuA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.1

centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

06,83 (um mil cento e seis reais e nta e três

Áv. i-eãcr §amruai*. nú t74tl - L4 *ild;rr * Lago* Seax - Ctril: §3"Õ4ü-üi)ü * )i;*x;.eita ifu tltÉelfifi - Fffi*: {#§}-}:.
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribitição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) íornecimentc(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNcn coNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúusuI.I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente,.devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produlos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a confatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armivenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúusuua sExTA. DA oRIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contnato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusuu SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso rnáximo em conÍormidade com a disponibilidade

sjN-t ;,r,rrna"., rtri;çli r*,jcn;:rtg,ce,rlt:tr, í:r
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúusurá orrAVA - DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposises deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializafio e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala$es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusurá NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Conlratada, através da Sccretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto conkatual.
9.1.4 . Eíetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnsúumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Akaso injusüficado na execução do conúato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san$es:
10.2.1 - Advertência;
10.2,2- Muitas necessárias, conforme segue

Ê'v, L"eiir: §*rrpar*, ne 1.74& * 1§ anrl,*i * Lag*a Secn - C[í]; .63.ü4ü-ü0ü -- "]r-iaz*ito it: I'io*e/tl*" * Fore; (*B]31';vS'{J3$lt
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10,2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três dtácimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata:' com Adminiskação Municipal, enquanto
perdunarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESctsÃo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condi$es pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contràto implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3 - O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSUI-A DÉCltrtA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a oconer neste lnstrumento serão efeluadas mediante Termo

Aditivo.

cl-Ausut-A DECIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçAo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSUIá DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúustIuI DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,'bompleta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

sit*; rrdv,tvr,lilíx;air,adui'l**e,c*,ünv,br
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JOSE IRESVAN ARAUJO3256927O"4

Autarquia Ambiente

^§Éô 
& tuD dgiu rr DSt tBM

Ml428ttulX
&ôÍ202.0810sÍSoO

JOSÉ IRESVAN ARAÚJO
CONTRATADA

,i@M*eraeá-cü 8 3b \3+1'-b?CPF

2)

Av. Leã* Sampeic, *o 1748.- 1c ailri*i"* i-*gr-.* Seca - CfP: .43.$'ECI-ilüfi -.Juazeir* fi* ruüt*/{:f; * Fcnr: tfifi):{1§S"i1.?S3
siie: rs/;.{'w,iuiiz*iro,liin*ttf,,i; i.r,r:ilr"*i

\-'

...... P*fr.! 14..3. 3 k3-.9-.....,.....,


